
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COM SRP 
nº. 005/2026 
Processo Nº. 012/2026 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/03/2026 
 

 
1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE COMODORO - MT, por intermédio da Secretaria de Administração, 
representado (a), pela secretario Dyego Henrique Rocha de Oliveira, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora abaixo indicado, será realizada licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, que será regido pela Lei 
14.1333, de 01 de abril de 2021 e pelos Decretos municipais 05/2024, 08/2023, 09/2023/ 11/2023 
13/2023/ 17/2023/ 18/2023 20/2023 e 21/2023, além das demais disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente Edital. 
 
1.2 Secretarias solicitantes: 

 

 Gabinete do Prefeito 

 Secretaria de Administração; 

 Secretaria de Finança; 

 Secretaria de Obras; 

 Secretaria de Esporte e Turismo; 

 Secretaria de Educação e Cultura; 

 Secretaria de Assistência Social; 

 Secretaria de Saúde; 

 Secretaria de Planejamento e Orçamento. 

 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e www.comodoro.mt.gov.br 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO COM SRP dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

LIMITE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS: 

09/03/2026 às 07h59min 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 
COMERCIAIS: 

09/03/2026 às 08h00min 
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FIM DA ANÁLISE DAS  
PROPOSTAS 
COMERCIAIS: 

09/03/2026 às 08h29min 

ABERTURA  
DA SESSÃO DO PREGÃO: 09/03/2026 às 08h30min 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. 

*HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE "ÓLEOS LUBRIFICANTES; 
ADITIVOS, GRAXAS, FILTROS, ESTOPA E ABRASIVOS" PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, visando atender as 
necessidades das secretarias pertencentes ao município de Comodoro – MT, conforme especificações 
do Anexo I - Termo de Referência deste Edita. 

2.2. O licitante deverá observar que durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os 
valores cobrados da municipalidade nunca poderão ser superiores ao preço de balcão para os demais 
consumidores, ou seja, fica desde já estabelecido que deverá conceder para a Administração Pública 
os mesmos descontos praticados com os demais consumidores. 

2.3. Os itens objetos deste edital deverão atender as exigências mínimas de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, 
INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, 
VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.4. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
I- preparatória;  
II- de divulgação do edital de licitação; 
III- de apresentação de propostas e lances;  
IV- de julgamento;  
V- de habilitação;  
VI- recursal;  
VII- de homologação 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do 
Contratante/Gerenciador, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o art. 95, da Lei nº 14.133/2021 e alterações 

Benefícios 
Aplicados 

Registro de Preço 
Exclusividade ME e EPP (Lei 123/2006) 
Compra prioritária para empresa Local e 
Regional  
(Decreto Municipal 35/2022) 
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4. DAS CONDICÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as 
exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que 
prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site: www.licitanet.com.br da 
LICITANET.  

4.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão 
para análise o código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam 
compatíveis ao objeto do certame.  

4.2. Estarão habilitadas a participar desta licitação as empresas que apresentarem a documentação 
comprobatória da sua habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade 
fiscal/trabalhista e capacidade técnica, nos moldes definidos neste Edital.  

4.3. Não poderão concorrer nesta licitação:  

a) Aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos.  

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

b.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários.  

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta por este ente Municipal e em verificação por 
meio dos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – (CEIS) e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) do Portal da Transparência, Portal do Conselho 
Nacional de Justiça – (CNJ) e Tribunal de Contas da União. 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluindo nesta 
vedação a subcontratação de pessoas com este vínculo. 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si.  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.  

h) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, 
recuperação judicial/extrajudicial, exceto comprovem sua capacidade financeira para execução do 
objeto, apresentando plano de recuperação judicial deferido pelo juízo competente, exceto nos casos 
previstos neste edital, ou outra situação prevista neste edital.   
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i) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si.  

i.1) A admissão de consórcio é discricionária da Administração Pública, tal como preconizada na Lei 
nº 14.133/2021 – art. 15. A decisão do item acima é resultado de um processo de avaliação de 
mercado em face do objeto licitado, além da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma 
pluralidade de sujeitos associados na execução do objeto. Desta feita, não se tratando de um objeto 
de alta complexidade e relevante vulto, pode-se afirmar que a ausência da participação de 
consórcios não trará prejuízos à competitividade, visto que a finalidade desta vedação é exatamente 
afastar tal restrição aos competidores. Por fim, tal determinação se diz acertada para o melhor 
interesse público prestigiando os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.  

j) Estrangeiras que não atuem no País;  

k) Agente Público do órgão ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie na condução 
da contratação na qualidade de integrante da equipe de apoio, comissão de contratação, profissional 
especializado ou funcionário ou representante da empresa que preste assessoria técnica.  

l) Impedidas conforme previsão na lei de licitações nº 14.133/2021.  

4.4. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação quando: 
I- A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
II- A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 
III- Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
IV- O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação. 

4.5. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

4.6. Será concedido tratamento favorecido para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos 
termos da LC Municipal nº 016/2016 e LC Federal nº 123/2006 nas condições mencionadas neste 
Edital.  

4.7. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-
se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à LICITANET, por meio do 
Telefone (34) 3014-6633, (34) 2512-6500 e/ou pelo site da LICITANET https://www.licitanet.com.br.  

5.2. É de responsabilidade exclusiva do licitante realizar seu cadastro junto a plataforma, bem como 
mantê-lo atualizados, inclusive quanto ao pagamento junto a plataforma, sendo que qualquer dúvida 
sobre o sistema deverá ser obtida junto a Central de Atendimento da LICITANET nos telefones e site 
acima mencionada.  
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5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Comodoro ou 
LICITANET, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  

5.4. É de responsabilidade exclusiva qualquer resultado ocasionado por mau uso do sistema. 

5.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:  

5.5.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes aos processos na 
forma eletrônica.  

5.5.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiros seus lances, propostas e documentos vinculados.  

5.5.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
eletrônico ou de sua desconexão.  

5.6. A ME e EPP que queiram receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, deverão declarar 
sua condição no sistema e emitir declaração nos termos do art. 4º §2º da Lei nº 14.133/2021. 

5.6.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, caracterizará o 
crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções previstas neste Edital.  

5.7. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha 
algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 

5.8. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que 
inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do 
disposto no art. 337-M da Código Penal Brasileiro. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.licitanet.com.br até 
o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame.  

6.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

6.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 
(“Condições do Proponente” e em “Informações Adicionais”), o seguinte:  

A) ESPECIFICAÇÃO dos itens ofertados, incluindo marca, conforme Anexo II. 

B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à 
execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o custo (direto ou indireto) na aquisição ou contratação.  
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6.2.1. As propostas poderão ser inseridas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para 
a abertura.  

6.2.2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA será de 60 (sessenta) dias contados da proposta final, 
ficando o licitante liberado do compromisso decorrido esse prazo sem a respectiva convocação pelo 
Contratante/Gerenciador para firmar o contrato/ARP.  

6.3. Após a abertura das propostas não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 
de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração 
sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

6.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital para formulação de 
sua proposta, bem como efetuar sua proposta nos quantitativos totais informados no anexo II 
obrigando-se neste limite. 

6.5. Não será aceito proposta de preços diferentes do mesmo licitante, visto que serão fornecidos na 
mesma forma e no Município de Comodoro/MT. Não será admitida proposta que apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

6.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos 
sem ônus adicionais.  

6.7. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, e esteja assinada por quem 
não é de direito sem poderes para tanto, poderá a empresa ser desclassificada, caso não seja 
regularizado tal documentação mediante autorização fundamentada da Pregoeira.  

6.8. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 
para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, bem como a respeito da exequibilidade, as 
quais deverão ser enviadas no prazo estipulado no sistema, através da plataforma, sob pena de 
desclassificação das propostas 

6.8.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro 
poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os 
participantes via sistema eletrônico.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE 

LANCES 

7.1. A abertura da sessão, dar-se-á por meio do sistema eletrônico da plataforma LICITANET, na data, 
horário e local indicado neste Edital, devendo os licitantes acompanhar o andamento pela plataforma. 

7.2. Após a classificação das propostas, realizada pela plataforma, o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando o INTERVALO MÍNIMO DE R$ 0,01 DE DESCONTO ENTRE 
OS LANCES; 

7.3. Na fase de lances serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA do presente edital.  
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7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis (se for produção 
própria colocar na marca o nome da empresa).  

7.5. O modo de disputa será aberto.  

7.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 
valor, de forma decrescente.  

7.7. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.8. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido, observado o intervalo mínimo do item 
7.2.  

7.9. As propostas cujo valor final, após a fase de lances, for superior ao valor total (item/lote) balizado 
serão desclassificadas.  

7.10. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, sem identificação do autor dos lances.  

7.11. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  

7.11.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.  

7.11.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.11 e 7.11.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente.  

7.11.3. Encerrada a sessão pública e definido a melhor proposta, verificando que a segunda melhor 
proposta está em até 5% (cinco por cento) da melhor proposta classificada, poderá o Pregoeiro 
mediante decisão justificada, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução de 
melhor preço definindo as demais colocações.  

7.12. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá tê-lo 
cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, ou também poderá ocorrer a retirada do lance em outras 
fases do processo mediante solicitação expressa e justificada do proprietário ou responsável legal.  

7.13. Será assegurado, ao final da fase de lance de cada item, conforme LC 123/06 - art. 44, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as ME e EPP, entendendo-se por empate ficto 
aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

7.13.1. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento se 
dará da seguinte forma:  

7.13.1.1. As ME ou EPP classificadas conforme esse item poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada mais bem classificada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que se ofertado maior desconto será vencedora para o referido item, 
passando a análise dos documentos de habilitação.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D

mailto:frotas@comodoro.mt.gov.br


SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
CEP 78310-000 – email: frotas@comodoro.mt.gov.br 

 

 

7.13.1.2. Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será classificado em 
favor da proposta que melhor ofertou o preço.  

7.14. Desde que previsto a aplicação do benefício de compra prioritária no termo de referência e no 
preâmbulo deste edital, será cumprindo o disposto na Decreto Municipal nº 35/2022 após o período 
disposto no item 7.13, havendo empresas ME e EPP com sede local (sediadas no Município de 
Comodoro-MT) e regional (sediadas até 250 km do município, ou, integrante da microrregiões Mato-
grossenses do alto Guaporé e Parecis), nesta ordem, será classificado o segundo colocado desde 
que o preço esteja dentro da margem de 10% (dez por cento) do menor preço registrado.   

7.15. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  

II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei de Licitações;  

III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho; (Decreto Federal nº 11.430/2023)  

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle;  

V- Se não houver desempate, será assegurado preferência, sucessivamente aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar pelo 
sistema eletrônico com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

7.17. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7.18. Não havendo novos lances e encerrada a negociação, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

7.19. O Pregoeiro solicitará no sistema que a licitante vencedora assine, no prazo 02 (duas) horas, a 
proposta final com o último lance ofertado ou negociado, contando a partir da assinatura o prazo de 
validade da proposta do item 6.2.2.  

7.20. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará 
continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.20.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
uma hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.21. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeiro e licitantes, 
de conhecimento de todos.  

7.22. Após a fase de lances e ordenado a classificação, a Comissão de Licitação realizará consultas 
detalhadas sobre os licitantes que apresentaram as propostas de melhor preço. 

I - Essas consultas serão feitas nos seguintes sistemas e cadastros oficiais: 

a) Site LICITANET 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

7.22. Se, durante essas consultas, for verificado que a empresa detentora da melhor proposta 
está com sanção de impedimento de licitar e contratar, aplicada por qualquer ente da federação 
(seja União, Estados, Distrito Federal ou qualquer Município), ela será automaticamente 
desclassificada deste processo licitatório, não sendo considerada apta à contratação. 

7.23 Após todas as verificações necessárias a comissão de licitação passará para a análise dos 
documentos de habilitação. 
 
 

8. DA HABILITAÇÃO 

Será solicitado para os vencedores de melhor valor os documentos habilitatórios que deveram 
ser apresentados entro do prazo de 2h. 
 
a) Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os documentos relacionados nos 
subitens abaixo no site/aplicativo da LICITANET, bem como vincular os referidos documentos no 
Pregão, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

b) A validade dos documentos levada em consideração será o dia em que encerrar o prazo para 
apresentação dos documentos de habilitação.  

 
c) Caso na conferência dos documentos a comissão observar a falta de qualquer documento, 
observará o caso concreto, e caso haja indicio de pré-existente na documentação, será aberto o 
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prazo de 2h para que a empresa apresente a documentação, sendo que tal diligencia está de acordo 
com a Lei 14.133 artigo 64, bem como o Acordão 1211/2021-TCU. 
 
c.1) A não apresentação e/ou descumprimento do itens de habilitação, mesmo após diligência, 
implicará na inabilitação do licitante. 

e) Somente serão aceitos os documentos de habilitação inseridos na plataforma.  

f) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência prevista na alínea “c” e para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

g) Na análise dos documentos de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Documento de Identidade dos sócios da empresa;  

a) serão considerados documentos de identidade: 
(I) as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
(II) Cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas válidas por 
Lei Federal, tais como: a CREA, do CRC, etc.;  
(III) a Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
(IV) a Carteira Nacional de Habilitação com foto, na forma da Lei nº 9.503/97 

9.1.2. Documento de identidade do representante da empresa, junto da Procuração Pública ou 
Particular, caso a empresa seja representada por terceiro;  

9.1.3. Documentação jurídica, conforme o caso:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto e Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), com efeito de DISPENSA 
DE ALVARÁ E LICENCIAMENTO.  
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9.1.3.1. Os documentos retro mencionados devem ser encaminhados com suas respectivas alterações 
ou a última consolidação, conforme arquivamento na Junta Comercial. Verificar na certidão 
simplificada, a não observação ensejará inabilitação da licitante.  

9.1.9. As Cooperativas deverão apresentar conforme Instrução Normativa nº 5, de 26 de Maio de 
2017:  

9.1.9.1. Modelo de Gestão Operacional do serviço a ser executado de forma compartilhada ou em 
rodízio, em que as atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços e as de 
preposto, conforme determina o art. 118 da Lei nº 14.133/2021, sejam realizadas pelos cooperados de 
forma alternada ou aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a assumir tal atribuição.  

9.1.9.2. Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso 
I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.1.9.3. Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos 
cooperados relacionados;  

9.1.9.4. Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

9.1.9.5. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, conforme 
previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.1.9.6. Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;  

9.1.9.7. Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de 
controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e  

9.1.9.8. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
I- Ata de fundação;  
II- Estatuto social e alterações posteriores com a ata da assembleia que o aprovou;  
III- Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, coma ata da assembleia que o aprovou; IV- 
Editais de convocação das três últimas assembleias gerais/extraordinárias;  
V- Documentos de eleição dos atuais administradores/representantes, acompanhados da 
documentação de identidade com foto;  
VI- Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
9.2 DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHO 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp);  

b) Prova de inscrição no cadastro Estadual ou Municipal ou Alvará, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com objeto contratual (no Alvará, caso a data 
de validade não esteja inserida no referido documento, a empresa licitante deverá anexar documento 
que comprove a sua validade);  

b.1) O MEI está desobrigado de apresentar o documento acima visto que já apresentado no 
item 9.1.3. “e”.  
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c) Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - 
Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, incluindo a Dívida Ativa, do 
domicílio ou sede da empresa licitante;  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos da Dívida Ativa) relativo ao 
domicílio ou sede da licitante;  

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 
Regularidade de Situação — CRS). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou 
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

g) Regularidade perante a justiça do trabalho, conforme literalidade do inc. V do art. 68, da lei n. 
14.133/2021. 

9.2.1. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, sendo esta última considerada aquela com existência de créditos não vencidos, em curso 
de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa 
por moratória, ou deposito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 
segurança.  

9.2.2. Caso as certidões sejam consolidadas, caberá à empresa licitante apresentar junto com a 
documentação de Habilitação a comprovação necessária, anexando Declaração do Órgão emitente ou 
a Legislação do domicílio tributário que trata do assunto.  

9.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das ME e EPP – 
art. 43 da LC. 123/06, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  

9.2.3.1. Permanecendo vicio na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa inabilitada e 
procederá a abertura dos envelopes de documentação das demais empresas obedecendo à ordem de 
classificação.  

9.2.3.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão sanear defeitos constatados na 
habilitação apenas se apresentarem na sessão todos os documentos de habilitação, mesmo que 
contenham algum vício. A ausência de qualquer documento implicará na inabilitação do licitante. 

 
9.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

9.3.1. Certidão negativa de Falência, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, constando ações 
movidas por e em desfavor da licitante (conforme o Tribunal).  

9.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2(dois) últimos exercícios sociais para comprovação da aptidão econômica da licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato; 

 

9.4 DA HABILITAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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9.4.1. Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
Público ou Privado, que comprovem a entrega do objeto/serviço similar, pertinente ou compatíveis ao 
objeto desta Licitação. Na descrição deverão conter informações que permitem o entendimento dos 
trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança, pertinência ou compatibilidade com o objeto 
licitado. 

9.4.1 DOS OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
 

 

a) a) LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL ou DISPENSA devidamente emitida por órgão 
responsável; 

b) DECLARAÇÃO que a empresa tem pleno conhecimento que a entrega do produto será 
solicitado de forma parcelada e que entregará o item independente do quantitativo solicitado, 
sob pena cabíveis. 

 
c) DECLARAÇÃO participante deverá apresentar a Declaração Única para Fins de Habilitação, 

conforme o modelo constante no Anexo III deste edital. A referida declaração deverá ser 
preenchida e assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, em 
conformidade com o disposto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro. A declaração 
abrangerá as seguintes informações: 

I. Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme exigido pela legislação vigente; 

II. Enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, quando aplicável; 

III. Conhecimento e aceitação das regras e condições gerais da contratação, conforme 
estabelecido no edital; 

IV. Cumprimento das exigências legais relacionadas à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e reabilitados da Previdência Social, de acordo com a legislação específica; 

V. Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, no que tange às 
responsabilidades da empresa licitante; 

VI. Responsabilidade pelas transações realizadas no sistema de licitação e o compromisso 
de que a proposta econômica cobre integralmente os custos trabalhistas, conforme assegurado 
pela Constituição Federal e legislação trabalhista vigente; 

VII. Veracidade das informações declaradas, conforme o art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e inexistência de fatos impeditivos para habilitação no certame, com o 
compromisso de declarar ocorrências posteriores; 

VIII. Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de 18 anos, bem 
como de qualquer trabalho para menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos, conforme o art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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IX. Inexistência de trabalho degradante ou forçado na cadeia produtiva da empresa, em 
conformidade com os princípios constitucionais; 

X. Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

XI. Inexistência de vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil 
com dirigentes do órgão comprador, ou parentes até o terceiro grau, conforme o art. 14, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

XII. Independência na elaboração da proposta, sem qualquer comunicação com outros 
participantes do certame, conforme os princípios da transparência e da moralidade; 

XIII. Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com a Administração 
Pública. 

 
9.5 DAS OBSERVAÇÕES GERAIS QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

9.5.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz, ou conforme termos deste Edital.  

9.5.2. Se o Pregoeiro entender necessário, poderá solicitar que as empresas classificadas e 
vencedoras na fase de lances enviem cópias autenticadas ou os originais dos documentos relativos à 
habilitação (fisicamente). 

9.5.2.1. Em caso de solicitação, os documentos deverão ser enviados para o seguinte endereço: Rua 
das Acácias nº 1337-N Bairro: Jardim Mato Grosso, Comodoro-MT – 78.310-000, aos cuidados do 
Departamento de Licitações.  

9.5.2.2. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, desde que devidamente 
justificado a sua realização. 

9.5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. Não será aceito documento anexado na 
plataforma em formato de foto e word (JPEG, JPG, PNG, DOC, DOCX). 

9.5.4. Não serão aceitos documentos ilegíveis ou cujas datas estejam rasuradas. 9.5.5. Na hipótese 
de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento do processo licitatório, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  

9.5.6. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará 
o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  
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9.5.7. Caso sejam apresentadas certidões sem a indicação expressa do prazo de validade, estas não 
serão aceitas se a data de sua expedição for anterior a 30 (trinta) dias da data da solicitação dos 
documentos de habilitação, exceto aquelas com prazo já determinado nos itens específicos deste 
edital.  

9.5.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada.  

9.5.9. Se a documentação de habilitação estiver incompleta e/ou incorreta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que, obedecendo a 
todas as condições deste Edital, apresentar o “MAIOR DESCONTO POR ITEM”.  

10.2. Verificada a possível inexequibilidade da proposta o Pregoeiro poderá realizar diligência para 
aferir a exequibilidade ou exigir que o licitante comprove documentalmente a exequibilidade de sua 
proposta (Acórdão nº 1.100/2008-Plenário), concedendo prazo se for o caso, se não comprovado a 
exequibilidade será o licitante desclassificado do certame de forma fundamentada e passará ao exame 
da proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda todas as condições do Edital. 

10.2.1 – Será considerado inexequível as proposta com economicidade acima de 50% do valor 
orçado. 

10.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 
de mercado do objeto deste Pregão.  

10.4. Se a proposta de MAIOR DESCONTO for inexequível/excessiva, o Pregoeiro a desclassificará 
de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital.  

10.5. Serão desclassificadas propostas que:  
I- Contiver quantitativo inferior ao total descrito no Anexo I – Termo de Referência;  
II- Contiverem vícios insanáveis;  
III- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
IV- Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação após fase de lances;  
V- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
VI- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
VII- Que não estiver descrito a marca dos itens.  

10.5.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

10.6. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito.  

10.7. Nesta fase o Pregoeiro poderá convocar, ao seu critério, servidor técnico do Município de 
Comodoro para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do resultado e posterior divulgação.  
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10.8. Sendo aceitável a proposta de MAIOR DESCONTO por ITEM, será analisado a documentação 
da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  

10.9. Se o arrematante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
documentação da licitante classificada em segundo lugar e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de licitante que atenda ao edital.  

10.10. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
passando a fase recursal.  

10.11. Poderá o Pregoeiro suspender a sessão a fim de melhor análise das documentações, 
designando data e horário para retorno e prosseguimento dos trabalhos, cabendo aos licitantes o 
devido acompanhamento e observância das informações emitidas via chat pelo Pregoeiro.  

10.12. Superado a fase recursal o processo administrativo será encaminhado à autoridade superior 
para:  
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;  
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação 

11 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame na plataforma da 
LICITANET, não sendo aceito por outro meio.  

11.2. No ato de apresentação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada).  

11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  

11.3.1. Se a impugnação e/ou a decisão do Pregoeiro depender de parecer técnico-jurídicocientífico-
financeiro, será poderá ser prorrogado prazo desde que justificado.  

11.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas.  

11.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 03 (três) 
anos, e multa, nos termos do art. 337-I do Código Penal Brasileiro. 

12 DOS RECURSOS: 

12.1. Dos atos praticados neste certame cabem:  

I- Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de:  
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a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) Julgamento das propostas;  

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) Anulação ou revogação da licitação; 

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;  

II- Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

12.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do item 
12.1, serão observadas as seguintes disposições:  

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo de 10 (dez) minutos em campo 
próprio via sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.  

II- A intenção de recurso realizada no chat da plataforma não será aceita.  

III- A apreciação dar-se-á em fase única.  

IV- O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

V- O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. VI- 
O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início ao término do 
prazo de apresentação das razões de recurso, podendo os prazos ser acompanhado pela plataforma 
da LICITANET.  

VII- Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.3. A falta de manifestação imediata licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

12.4. O Pregoeiro indeferirá recursos intempestivos, propostos por quem não tem poderes, negando-
lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata.  

12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.6. A alegação de preço inexequível por parte das licitantes com relação à proposta de preços de 
outra licitante deverá ser devidamente comprovada, sob pena de não conhecimento do recurso 
interposto.  

12.7. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na plataforma da LICITANET, não sendo 
aceito por outro meio.  

12.8. Na elaboração das decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.  
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12.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13 DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. As obrigações da Fornecedora e Contrante/Gerenciador estão descritas no Termo de Referência 
– Anexo I, parte integrante desse edital. 

14 PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

14.1. Prazo de execução ou entrega está descrito no Termo de Referência – Anexo I, parte integrante 
desse edital. 

15 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado e Adjudicado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de 
Comodoro convocará a licitante vencedora para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao Registro sem prejuízo das sanções previstas no 
presente edital.  

15.1.1. Fica facultado à Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de até 03 
(três) dias para assinatura da Ata de Registro de Preços, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura ou, ainda, recusar-se a assiná-la, injustificadamente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, sem prejuízo das multas previstas no edital, na 
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais, dando publicidade dos atos e 
convocações futuras.  

15.2. Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, a Empresa assume o compromisso de atender 
durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados estabelecendo quantidades, prazo de entrega 
etc.  

15.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da 
totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma 
futura aquisição, dentro do prazo de vigência.  

15.4. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 20/2023, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do 
objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta da Ata não 
estiver mencionado.  

15.5. Poderá ser realizado o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação.  

15.6. Será vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  

15.7. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, sendo que durante este período a licitante 
vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.  
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15.8. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, será realizada mediante Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho, elaborada pela respectiva Secretaria.  

15.9. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, a proposta 
do licitante, bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação final da Ata.  

15.10. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do resultado.  

15.11. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços, sendo que os 
licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento.  

15.12. O preço/desconto registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

15.13. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, que não tenha participado do certame 
licitatório, observado os seguintes requisitos:  

I- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

II- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021;  

III- prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  

IV- as aquisições ou contratações não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens/lotes do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

V- o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item/lote registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  

15.14. Caberá ao interessado oficiar o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, para que 
este, observando as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

15.15. Caberá a fornecedora solicitar substituição de marca conforme condições do Decreto 
regulamentador.  

15.16. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução da Ata de Registro de Preços, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a fornecedora terá direito de receber os itens 
efetivamente fornecidos e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 14.133/2021, com 
as alterações dela decorrentes.  

15.17. Se a licitante vencedora se recusar a entregar o objeto licitado ou ocorrer alguma causa de 
cancelamento da ARP, as demais licitante serão chamadas na ordem de classificação para fazê-lo no 
prazo restante e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, caso queiram, 
sujeitando-se aos desistentes às penalidades estabelecidas neste Edital, sendo dado publicidade aos 
atos em diário oficial.  
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15.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 15.17 o 
Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I- Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II- Adjudicar e celebrar a ARP/Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

15.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP/Contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Contratante caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  

15.20. A regra do item 15.19. Não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do item 15.18.  

15.21. Será facultada à Contratante a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 15.17 ao 15.20.  

15.22. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16 DO CONTRATO 

16.1. Homologado e Adjudicado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de 
Comodoro convocará a licitante vencedora para assinar o CONTRATO, no prazo de 03 (três) dias 
úteis.  

16.2. O prazo contratual será de até 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da Lei nº 14.133/2021 

16.3. Será facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor.  

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 16.3 a 
Contratante, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I- Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II- Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Contratante caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

16.6. A regra do item 16.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do item 16.4.  
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16.7. Será facultada à Contratante a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 16.3. ao 16.6.  

16.8. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

16.9. Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à informação.  

16.10. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

I- dispensa de licitação em razão de valor;  

II- compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.  

16.11. Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 92 desta Lei nº 14.133/2021.  

16.12. A assinatura da Nota de Empenho ou Contrato não gera obrigação imediata de fornecimento 
dos objetos desta licitação, devendo ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, 
quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital.  

16.13. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da fornecedora 
(contratada) com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante.  

16.14. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do Contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada, caso em que a Fornecedora terá direito de receber os itens efetivamente 
fornecidos e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 14.133/2021, com as alterações 
dela decorrentes.  

16.15. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas deste Edital e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  

16.16. Os Contratos poderão ser alterados, na forma dos artigos 124 e ss. e extintos nos termos do 
art. 137 e ss. todos da Lei nº 14.133/2021.  

16.17. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  

16.18.O Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

16.19. A Contratante terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do contrato nos termos desse Edital, ressalvados os 
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do contrato.  

17 DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

17.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

17.2. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data 
vinculada:  

I- à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  

II- ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 
os custos de mão de obra.  

17.3. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

17.4. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta.  

17.5. Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 
reajustamento será por:  

I- reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, observando os índices (IPC-A para SERVIÇOS e 
PRODUTOS; IGP-M para aluguéis; INCC para obras e construção civil) ou outro que venha a 
substituí-los, divulgado pelo órgão responsável.  

II- repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  

17.6. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução do contrato, poderá 
ocorrer o reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
devidamente comprovado.  

17.6.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  

17.7. É de responsabilidade exclusiva do solicitante, o fornecimento dos documentos comprobatórios 
para comprovação e solicitação da repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro.  

17.8. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do documento 
(termo aditivo) modificativo pelas partes. 17.9. O bloqueio no fornecimento por razão de solicitação de 
repactuação e reequilíbrio sujeitará a Fornecedora às sanções legais (contratuais) e editalícias.  

17.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação e reequilíbrio de preços será preferencialmente 
de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista. 

18 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1. A Fornecedora registrada poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses:  

18.1.1. A pedido da própria Fornecedora, quando:  

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior.  

18.1.2. Por iniciativa do Município de Comodoro, quando o fornecedor registrado:  

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.  

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.  

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços.  

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

g) Não obter êxito nas negociações.  

h) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

18.2. Na hipótese prevista no item “h” do 18.1.2., caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

18.3. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

18.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.  

18.5. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Comodoro fará o devido 
apostilamento/aditivo/termo na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem 
de registro. 

19 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
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III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz.  

19.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I- supressão, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses;  

III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

19.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 19.2. observarão as 
seguintes disposições:  

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído;  

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômicofinanceiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.  

19.3. Quando previsto a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais 19.4. A extinção do contrato poderá ser:  
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I- determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Contratante;  

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.  

19.5. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  

19.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Contratante, o Contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: I- devolução da 
garantia;  

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III- pagamento do custo da desmobilização.  

19.7. A extinção determinada por ato unilateral da Contratante poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, as seguintes consequências:  

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;  

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

III- execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; c) pagamento 
das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível;  

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  

19.7.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 19.7. ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

19.7.2. Na hipótese do inciso II do item 19.7. o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
Secretário Municipal competente, conforme o caso.  

19.8. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa contratada, à mesma caberá 
receber o valor dos serviços no limite do que fora executado.  

19.9. No caso de rescisão bilateral, à empresa contratada caberá o valor dos serviços executados e a 
devolução dos valores caucionados.  
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19.10. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a empresa 
contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social. 

20 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

20.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, 
ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  

20.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  

20.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório a ampla 
defesa.  

20.4. Em caso de revogação, os licitantes terão direito à devolução da documentação e respectiva 
proposta, mediante requerimento ao Pregoeiro.  

20.5. Na decisão da Autoridade Competente ao final da fase recursal, do item 10.15 deste Edital, 
deverá observar:  

I- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

II- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.  

III- Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, da Ata de Registro de Preços (ARP) ou de termo 
equivalente, desde que não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato, da ARP ou de termo equivalente, que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato, da ARP ou de termo equivalente;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não sanear vícios e 
inconsistências da documentação apresentada, nos prazos solicitados pela Administração;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e 
aceito pela Administração;  

VI - não celebrar o contrato, a ARP ou termo equivalente, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D

mailto:frotas@comodoro.mt.gov.br


SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
CEP 78310-000 – email: frotas@comodoro.mt.gov.br 

 

 

VII - ensejar o retardamento ou a frustração do certame ou da execução contratual sem motivo 
justificado, incluindo a solicitação de cancelamento de lance sem a devida justificativa que prejudique 
a celeridade do processo;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato, da ARP ou de termo equivalente;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, da ARP ou de termo 
equivalente;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

XIII - apresentar lances ou propostas manifestamente inexequíveis que configurem conduta 
temerária ou dolosa, causando prejuízo ao processo licitatório. 

 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as 
seguintes sanções, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 
32/2025:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

21.4. A sanção de advertência (inciso I do item 21.2) será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 21.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e poderá ser aplicada cumulativamente com a penalidade de multa. 

21.5. A sanção de multa (inciso II do item 21.2) será aplicada de acordo com a natureza da infração, 
nos termos do Art. 8º do Decreto Municipal nº 32/2025:  
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I - Multa Moratória: Aplicada sempre que o licitante ou contratado der causa a atraso injustificado na 
execução do contrato, da ARP ou termo equivalente, calculada sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o período anterior, 
calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, em caráter excepcional e a critério do órgão 
contratante, limitado a 20% (vinte por cento) do valor total da avença.  

II - Multa Compensatória: Aplicada quando configurada qualquer das infrações administrativas 
elencadas no item 21.1, com exceção daquelas que ensejam multa moratória, e nos termos do Art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes proporções sobre o valor do item ou do contrato/ARP, ou 
sobre a parte inadimplida, conforme o caso e a infração:  

a) De 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento); 

b) De 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento);  

c) De 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento). 

21.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar (inciso III do item 21.2) será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 21.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Comodoro/MT pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. Esta sanção acarreta o cancelamento de eventual ARP celebrada e a 
rescisão do instrumento contratual que a originou. 

21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (inciso IV do item 21.2) será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, XII e XIII 
do item 21.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
item 21.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e 
contratar. Esta sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. Esta sanção acarreta a rescisão do instrumento contratual e o cancelamento de 
eventuais ARPs celebradas. A sanção será precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva do Secretário Municipal, no âmbito da Administração Direta, ou da autoridade máxima da 
entidade, na Administração Indireta. 

21.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a de multa (inciso II). 

21.9. A multa aplicada, somados os valores de eventual indenização, será executada mediante, 
alternativamente:  

I - quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela 
autoridade competente;  

II - desconto no valor das parcelas devidas à contratada e/ou detentora da ARP, inclusive em 
contratos e/ou ARPs diversos do que originou a sanção;  

III - desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, se houver ou se ainda não tiver 
sido liberada;  
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IV - processo judicial após prévia inscrição do débito em dívida ativa. 

21.10. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.11. Independentemente das sanções administrativas referidas, a Fornecedora estará sujeita ao 
pagamento de indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao 
Município de Comodoro. 

21.12. Será instaurado Processo Administrativo Sancionador para apuração das infrações cometidas, 
assegurando-se ao licitante ou contratado o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 32/2025. O licitante ou contratado 
terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de sua defesa administrativa, contados da 
data da citação. 

21.13. Nos casos de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar ou declaração de 
inidoneidade, admite-se a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos. 

21.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar serão consideradas separadamente quando houver multiplicidade, fluindo o prazo aplicado a 
partir da data de publicação de cada sanção. 

22 DO PAGAMENTO 

22.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o Município de Comodoro pagará o 
preço correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), mediante a entrega da nota fiscal, que 
corresponderá ao valor dos produtos/serviços fornecidos.  

22.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias 
ao fornecimento do objeto desta licitação.  

22.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo estipulado no Termo de Referência – Anexo I. 23.3.1. 
A nota fiscal deverá conter no verso os atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 
recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado, indicando, inclusive, no corpo da nota fiscal, 
o número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via 
ordem bancária tomada junto ao Banco do Brasil S.A. ou outra instituição financeira designada pela 
Administração municipal, endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 23.4. Entregues os 
produtos, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal os seguintes 
documentos: 23.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 23.4.2. Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS – CRF;  
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22.4.3. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal, ou positiva com 
efeito negativa;  

23.4.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, inclusive dívida 
ativa, do domicílio sede da licitante vencedora.  

22.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.  

22.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  

22.7. Declaração de pessoa jurídica constante do inciso XI do art. 4º da IN RFB Nº 1.234/2012, 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), para fins de não retenção do IR – 
imposto de renda nos pagamentos da Administração Pública. A não apresentação da declaração não 
inabilita o licitante vez que sua finalidade é tão somente de comprovação do enquadramento junto ao 
Simples Nacional para a retenção ou não quando do pagamento realizado pela contratação. 

23 DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. O acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s) fiscalizador(es) designado(s) 
mediante Portaria, que terá(ão) poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação 
que seja necessária à perfeita entrega dos produtos, inclusive podendo determinar a paralisação dos 
mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais, além das atribuições 
insculpidas no Decreto Municipal nº 045/2023.  

23.2. O Contratante/Gerenciador deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
produtos/serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções 
quando verificar um viés contínuo de desconformidade da entrega do produto à qualidade exigida.  

23.3. A execução do contrato/ARP/termo deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 
caso: 

a) Os resultados alcançados em relação aos produtos solicitados, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissionais 
exigidas;  

c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do presente edital, do contrato e a satisfação 
do público usuário. 

23.4. O fiscal/gestor do contrato/ARP/termo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 117 da Lei 14.133/2021.  

23.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela Fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento do 
contrato.  
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23.6. A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Fornecedora, cuja 
produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para solicitar a substituição de 
funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a população, estiverem 
drogados ou alcoolizados ou que estiverem solicitando propina.  

23.7. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das responsabilidades 
assumidas com a celebração do contrato.  

23.8. O objeto será recebido provisoriamente e definitivamente nos termos do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 045/2023. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, dando ciência a todos os termos e 
obrigações do presente edital com a participação no certame, assumindo ainda, todos os custos de 
preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  

24.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que será noticiado, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no 
Município de Comodoro.  

24.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do processo, nos termos dos 
princípios do processo licitatório dispostos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 25.6. A ata será 
disponibilizada na internet (plataforma) para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 
sessão pública.  

24.7. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021, LC 16/2016, 
123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal e demais leis e regulamentos vinculativos.  

24.8. A empresa Contratada ficará obrigada a manter a documentação de habilitação e qualificação 
exigidas neste edital durante todo o período de vigência do contrato.  

24.9  A publicidade de todos os atos do presente contrato ocorrerá no Diário Oficial e site da Prefeitura 
Municipal de Comodoro e no diário oficial dos Municípios e do Estado.  

24.10. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Comodoro – MT, com 
exclusão de qualquer outro 

25.11. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço 

ANEXO III – Modelo de Declaração única 
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ANEXO IV – Modelo de Ciência entrega Parcelada 

ANEXO V – Minuta da ARP 

 

Comodoro- MT, 23 Fevereiro de 2026. 

 

 
Dyego Henrique Rocha de Oliveira 

Secretário de Administração 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO – AQUISIÇÃO 

Será aplicado: SRP ( ) Lei 123/2006 ( ) Decreto Municipal 35/2022 ( ) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. De acordo com as solicitações das Secretarias Municipal e Estudo Técnico Preliminar, em 
anexo, bem como já ratificado pelo Contador Sr. Gustavo André Rocha da disponibilidade das 
dotações necessárias para o futuro custeio desta despesa, elaboro o presente termo para apreciação 
da autoridade competente para autorização de abertura do Processo licitatório na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, que em todos os casos será regido pela Lei 14.133/2021 e pelos Decretos 
Municipais n.º 011/2023, 013/2023, 018/2023, 020/2023, 021/2023, 05/2024 e demais disposições 
aplicáveis, bem como pelas regras e condições estabelecidas no edital de convocação que terá para 
sua elaboração este termo de referência 

 

2. DO OBJETO E CONDIÇÕES 

 

2.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE "ÓLEOS 
LUBRIFICANTES; ADITIVOS, GRAXAS, FILTROS, ESTOPA E ABRASIVOS" PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL. 

Os valores constantes neste Termo de Referência possuem caráter meramente estimativo, tendo 
como base os dados extraídos do sistema orçamentário da Administração, não constituindo obrigação 
de contratação em sua totalidade, podendo sofrer variações financeiras, para mais ou para menos, de 
acordo com a necessidade e conveniência da Administração Pública. 

Das Marcas: As marcas dos produtos a serem fornecidos serão definidas conforme a demanda 
específica de cada secretaria e/ou departamento requisitante, no momento da solicitação de 
orçamento e/ou da emissão da Autorização de Fornecimento, observadas as especificações técnicas 
do veículo a ser atendido. O fornecedor deverá apresentar proposta contendo a opção de 
marca/modelo, “em conformidade com o disposto no edital,” ficando a indicação da marca 
condicionada à solicitação formal da secretaria ou departamento solicitante. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DESCRIÇÃO DA CATEGORIA DE DESPESAS: 

OR
D. 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

CÓDIGO 
ITEM 

CÓDIG
O TCE 

UNI
D. 

QUA
NT. 

VLR. 
UNITÁ
RIO 

VLR. 
TOTAL 

DESCO
NTO 

1 ADITIVO ANTI 
CORROSIVO – GL, 
para sistema de 
arrefecimento nas 
especificações ABNT 
14261, tipo A, ASTM D 
3306 ED4985. 

041.002.
401 

405626-
4 

GL 980,0
0 

R$ 
609,53 

R$ 
597.339,
40 

15% 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D

mailto:frotas@comodoro.mt.gov.br


SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
CEP 78310-000 – email: frotas@comodoro.mt.gov.br 

 

 

2 ADITIVO ANTI 
CORROSIVO – LT, para 
sistema de 
arrefecimento nas 
especificações ABNT 
14261, tipo A, ASTM D 
3306 ED4985. 

041.002.
398 

405626-
4 

LT 2.075 R$ 
36,74 

R$ 
76.235,5
0 

15% 

3 ADITIVO ARLA 20 LT 
para misturar no 
combustível. 

041.002.
399 

428335-
0 

GL 3.135 R$ 
235,57 

R$ 
738.511,
95 

15% 

4 DESENGRIPANTE 
500ml. 

087.007.
020 

192156-
8 

UN 800 R$ 
15,52 

R$ 
12.416,0
0 

15% 

5 DETERGENTE 
AUTOMOTIVO COM 
CERA – embalagem 
mínima 5L. 

014.004.
001 

000900
184 

LT 785 R$ 
51,45 

R$ 
40.388,2
5 

15% 

6 DETERGENTE 
DESENGRAXANTE. 

014.001.
121 

96169-8 GL 1.175 R$ 
155,93 

R$ 
183.217,
75 

15% 

7 DETERGENTE 
DESINCRUSTANTE. 

087.011.
179 

239619-
0 

LT 1.325 R$ 
146,28 

R$ 
193.821,
00 

15% 

8 DETERGENTE 
INTERCAP ROXO 20L. 

050.034.
833 

000210
4 

GL 125 R$ 
135,53 

R$ 
16.941,2
5 

15% 

9 DETERGENTE 
SOLUPAN 20L. 

087.011.
177 

000676
31 

GL 45 R$ 
135,53 

R$ 
6.075,00 

15% 

10 ESTOPA/PANO 
COSTURADO PARA 
LIMPEZA. 

010.017.
964 

228700-
5 

UN 1.460 R$ 
17,66 

R$ 
25.783,6
0 

15% 

11 FILTRO AR EXTERNO 
para máquinas pesadas. 

050.034.
835 

110176-
5 

UN 520 R$ 
327,51 

R$ 
170.305,
20 

15% 

12 FILTRO AR EXTERNO 
para micro-ônibus, 
ônibus e caminhões. 

050.034.
831 

000691
60 

UN 680 R$ 
209,99 

R$ 
142.793,
20 

15% 

13 FILTRO AR INTERNO 
para máquinas pesadas. 

050.034.
834 

007018
7 

UN 520 R$ 
137,75 

R$ 
71.630,0
0 

15% 

14 FILTRO AR INTERNO 
para micro-ônibus, 
ônibus e caminhões. 

050.034.
830 

000258
46 

UN 680 R$ 
145,97 

R$ 
99.259,6
0 

15% 

15 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para 
veículos utilitários. 

050.034.
796 

232783-
0 

UN 810 R$ 
65,05 

R$ 
52.690,5
0 

15% 

16 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para 
máquinas pesadas. 

050.034.
836 

232783-
0 

UN 420 R$ 
303,73 

R$ 
127.566,
60 

15% 

17 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para 
micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.
832 

232783-
0 

UN 680 R$ 
85,41 

R$ 
58.078,8
0 

15% 

18 FILTRO CABINE/AR 050.034. 232783- UN 540 R$ R$ 15% 
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CONDICIONADO para 
veículos leves. 

792 0 35,76 19.310,4
0 

19 FILTRO DE AR MOTOR 
para máquinas pesadas. 

050.034.
839 

000662
57 

UN 500 R$ 
215,30 

R$ 
107.650,
00 

15% 

20 FILTRO DE AR MOTOR 
para micro-ônibus, 
ônibus e caminhões. 

050.034.
826 

185126-
8 

UN 700 R$ 
320,19 

R$ 
224.133,
00 

15% 

21 FILTRO DE AR MOTOR 
para veículos leves. 

050.034.
793 

232783-
0 

UN 450 R$ 
56,98 

R$ 
25.641,0
0 

15% 

22 FILTRO DE AR MOTOR 
para veículos utilitários. 

050.034.
797 

000383
57 

UN 855 R$ 
65,46 

R$ 
55.968,3
0 

15% 

23 FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL para 
máquinas pesadas. 

050.034.
837 

000704
99 

UN 520 R$ 
339,74 

R$ 
176.664,
80 

15% 

24 FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL para 
micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.
827 

394344-
5 

UN 680 R$ 
345,84 

R$ 
235.171,
20 

15% 

25 FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL para 
veículos leves. 

050.034.
794 

000302
45 

UN 450 R$ 
37,59 

R$ 
16.915,5
0 

15% 

26 FILTRO DE 
COMBUSTÍVEL para 
veículos utilitários. 

050.034.
798 

95921-9 UN 855 R$ 
299,53 

R$ 
256.098,
15 

15% 

27 FILTRO DE ÓLEO para 
máquinas pesadas. 

050.034.
838 

000303
75 

UN 220 R$ 
416,98 

R$ 
91.735,6
0 

15% 

28 FILTRO DE ÓLEO para 
micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.
828 

394344-
5 

UN 500 R$ 
299,53 

R$ 
149.765,
00 

15% 

29 FILTRO DE ÓLEO para 
veículos leves. 

050.034.
795 

169578-
9 

UN 450 R$ 
31,95 

R$ 
14.377,5
0 

15% 

30 FILTRO DE ÓLEO para 
veículos utilitários. 

050.034.
799 

000383
56 

UN 855 R$ 
35,76 

R$ 
30.574,8
0 

15% 

31 FILTRO SECADOR 
para micro-ônibus, 
ônibus e caminhões. 

050.034.
829 

272559-
2 

UN 520 R$ 
263,91 

R$ 
137.233,
20 

15% 

32 FLUIDO DE FREIO 
DOT 05. 

050.034.
802 

137234-
3 

UN 930 R$ 
56,98 

R$ 
52.991,4
0 

15% 

33 FLUIDO DE FREIO 
DOT 03. 

050.034.
800 

229578-
4 

UN 1.435 R$ 
43,24 

R$ 
62.049,4
0 

15% 

34 FLUIDO DE FREIO 
DOT 04. 

050.034.
801 

224771-
2 

UN 1.455 R$ 
52,62 

R$ 
76.562,1
0 

15% 

35 GRAXA – tipo 
base/espessante/aditivo
s. 

041.002.
397 

53694-6 BL 1.680 R$ 
445,03 

R$ 
747.650,
40 

15% 
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36 GRAXA (TB) – tipo 
base/espessante/aditivo
s. 

041.002.
402 

53694-6 TBR 75 R$ 
8.166,0
8 

R$ 
612.456,
00 

15% 

37 ÓLEO LUBRIFICANTE 
2 TEMPOS PRO 
500ML. 

050.034.
803 

406781-
9 

UN 440 R$ 
65,46 

R$ 
28.802,4
0 

15% 

38 ÓLEO LUBRIFICANTE 
USO AUTOMOTIVO 
(GL). 

041.002.
400 

000248
81 

GL 7.900 R$ 
622,00 

R$ 
4.913.80
0,00 

15% 

39 ÓLEO LUBRIFICANTE 
USO AUTOMOTIVO 
(LT). 

041.002.
396 

000248
81 

LT 21.12
0 

R$ 
52,23 

R$ 
1.103.09
7,60 

15% 

40 ÓLEO NÁUTICO 
LUBRIFICANTE 
MOTOR 2 TEMPOS 
500ML. 

041.002.
403 

107490-
3 

UN 50 R$ 
38,76 

R$ 
1.938,00 

15% 

41 RENOVADOR/REVITAL
IZADOR DE PNEU 5L. 

014.004.
002 

177076-
4 

UN 200 R$ 
161,53 

R$ 
32.306,0
0 

15% 

42 SHAMPOO 
DETERGENTE 
NEUTRO SUPER 
CONCENTRADO 50L. 

087.011.
178 

425536-
4 

GL 45 R$ 
504,83 

R$ 
22.717,3
5 

15% 

43 SILICONE SPRAY 
FINALIZADOR 300ML. 

014.004.
003 

005878
0 

UN 680 R$ 
39,00 

R$ 
26.520,0
0 

15% 

Valor Total R$ 11.835.206,55 
 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal 13/2023 de 09/03/2023. Prazo de vigência do registro de preços será de 1 (um) ano e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 
art. 84, da lei n. 14.133/2021. 

Na hipótese de formalização posterior de contrato de fornecimento, a administração municipal poderá 
celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos, por se tratar de fornecimento contínuo, 
observadas as seguintes diretrizes, constantes no art. 106, da lei n. 14.133/2021: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

A extinção mencionada no inciso III ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não 
poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

3.1. O contrato/Ata de registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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3.2. Devido ao município possuir o mínimo legal de 03 (três) empresas no ramo de atividade dos 
itens do presente processo licitatório, será aplicado o benefício previsto na lei 123/2006, o critério de 
julgamento será maior desconto por item da tabela catalogo do sistema traz valor, os itens de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.3. Devido ao município possuir empresa no ramo de atividade em questão, bem como, a 
necessidade de fomentar a economia local, estimular o empreendedorismo e gerar empregos. Será 
aplicado o beneficio do Decreto Municipal 35/2022, que trata da compra prioritária de 10% de ME e 
EPP Local e Regional. 

Essa medida visa fortalecer a competitividade desses negócios, ao mesmo tempo em que simplifica 
processos burocráticos, facilitando sua participação em licitações municipais. Além disso, a 
preferência por MEs e EPPs contribui para o cumprimento da legislação vigente, como a Lei 
Complementar nº 123/2006, e promove práticas sustentáveis, consolidando um ambiente de negócios 
mais inclusivo e dinâmico no âmbito local. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente visa justificar o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE "ÓLEOS LUBRIFICANTES; ADITIVOS, GRAXAS, 
FILTROS, ESTOPA E ABRASIVOS" PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL 

A aquisição dos itens se justifica pela necessidade de manutenção corretiva e preventiva dos filtros e 
óleos lubrificantes dos veículos utilitários, ônibus, caminhões, equipamentos e maquinários pesados 
que compõem a frota municipal. Tendo em vista que todos os veículos desempenham papel 
fundamental para a prestação de serviços de todas as secretarias voltados aos munícipes, como o 
transporte de pacientes para cidades próximas em busca de atendimentos especializados; transporte 
de alunos, distribuição de merenda escolar e materiais para as escolas da cidade e campo. 
Manutenção de estradas rurais e bueiros que viabilizam 

 

o deslocamento da população, reparos e limpeza das vias públicas urbanas que demandam o uso de 
veículos para o deslocamento dos servidores e equipamentos para a execução dos serviços (ex: 
podas de árvores, coleta de resíduos, apagar incêndio); permite o desempenho do trabalho da 
assistência social juntamente com o CRAS e a saúde no que tange a visita às famílias em situação de 
vulnerabilidade e outras atividades que necessitam o deslocamento dos servidores. A aquisição e 
lubrificantes, graxas e aditivos reverte-se em economicidade, garantindo a durabilidade do patrimônio 
público e ainda a segurança dos funcionários e população que se utilizam de todos os transportes 
automotivos e maquinários da Frota Municipal. Justifica-se ainda que o critério de julgamento 
maior desconto conforme tabela catálogo Traz Valor. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, d, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Subcontratação 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. O DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE MUNICIPAL DE COMODORO exige como 
documentos 

essenciais: Licenças Ambiental Municipal 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega 

7.1. Os bens deverão ser entregues no endereço descrito na autorização de fornecimento, O 
horário de entrega será de segunda a sexta feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário local), ou conforme o horário de funcionamento de cada secretaria estando sujeito a 
conferência 

7.2. O prazo de entrega dos itens será de 05 (cinco) úteis, a partir da data da autorização de 
fornecimento. 

7.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

7.4. O prazo de entrega acima estabelecido poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, desde que solicitado formalmente pelo proponente vencedor, por motivo justo e aceito pela 
Administração Municipal. 

7.5. O proponente vencedor deverá estar ciente da obrigação de entregar os produtos na 
quantidade solicitada, independente da quantia requerida, tendo em vista que os mesmos serão 
solicitados de acordo com a necessidade de cada secretaria e ou departamento. Será necessario 
substituição imediata em caso de defeito ou não conformidade. 

 

8. DA GESTÃO DO CONTRATO/REGISTRO DE PREÇO 

8.1. O contrato/registro de preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.6. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D

mailto:frotas@comodoro.mt.gov.br


SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
CEP 78310-000 – email: frotas@comodoro.mt.gov.br 

 

 

Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções 
previstas neste edital e legislação vigente. Os produtos deverão vir acondicionados em embalagens 
lacradas. 

Os produtos deverão estar devidamente registrados na ANP – Agência Nacional do Petróleo, 
conforme Legislação vigente, com a identificação do nº de registro. Os óleos lubrificantes deverão 
estar devidamente registrados na ANP, conforme prevê a Resolução ANP nº 22 de 11/04/2014. Os 
óleos lubrificantes deverão estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT e Portaria ANP 
nº 129 de 30/07/1999; deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a marca dos produtos 
apresentados na solicitação de cada secretaria ou departamento; 

Os produtos/materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificadas especificações conforme descrição; 

 

Fiscalização 

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do órgão 
solicitante, ou pelos respectivos substitutos, o qual será apresentado pelo gestor da pasta no ato da 
formalização do instrumento da contração 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de aquisição, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações 

8.9. contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e o fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação e Prazo de pagamento 

9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante ao fornecimento dos materiais, 
através da apresentação das solicitações e da respectiva nota fiscal/fatura emitida pelo contratado e 
posterior liquidação da mesma pelo setor de Contabilidade, aguardando o tempo para os trâmites 
interno do processo. 

9.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

i. O prazo de validade; 

ii. A data da emissão; 

iii. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv. O período respectivo de execução do contrato; 

v. O valor a pagar; e 

vi. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

9.8. As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá até 05 (cinco) dias após a data da sua apresentação válida. 

9.9. O pagamento será feito mediante ordem bancária em nome da Contratada. 

9.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de menor custo para o contratante de correção monetária. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo (maior 
desconto por item de acordo com a tabela catálogo Traz Valor. 

 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com a solicitação e necessidade de cada 
secretaria ou departamento. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

 

10.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

10.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

  

10.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a 
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filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

10.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
provou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

10.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] 

 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

10.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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10.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples; 

10.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão – 02 – Gabinete do Prefeito Unidade – 01 – Gabinete do Prefeito 

Projeto Atividade – 2.004 –Man. e Enc. do Gabinete do Prefeito. 

Elemento da Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (7) 

 

Órgão – 02– Gabinete do Prefeito Unidade – 16 – Defesa Civil 

Projeto Atividade – 2.208– Manut. e Enc. Com a Defesa Civil 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (168) 

 

Órgão – 02– Gabinete do Prefeito 

Unidade – 15 – Coord. Mun. do Trânsito e Transporte Urbanos 

Projeto Atividade – 2.007 – Manut. e Enc. Com a Coord. Trânsito e Transp. Urbano Elem. de Despesa 
– 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (156) 

 

Órgão – 03 – Secretaria Municipal de Administração Unidade – 04 – Depto de Administração 

Projeto Atividade – 2.102 – Manut. e Enc. com o Depto de Administração 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (237) 

 

Órgão – 03 – Secretaria Municipal de Administração Unidade – 04 – Depto de Almoxarifado 

Projeto Atividade – 2.104 – Manut. e Enc. com o Depto de Almoxarifado 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (266) 
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Órgão – 04 – Secretaria Municipal de Finanças Unidade – 03 – Departamento de Fiscalização  

 

 

Projeto Atividade – 2.108 – Manutenção e Encargos com o Depto. de Fiscalização Elem. de Despesa 
– 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (313) 

 

Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

Unidade – 02 – Departamento de Planos, Programas e Projetos e Orçamentos 

Projeto Atividade – 2.114– Manut. e Enc. Com o Depto. de Planos, Programas e Projetos e 
Orçamentos Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (388) 

 

Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade – 06 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade – 2.034 – Manut. e Enc. Com o Gabinete do Secretário de Saúde Elem. de Despesa 
– 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (712) 

 

Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade – 06 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade – 2.051 – Manut. e Enc. com programa - VISA 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (886) 

 

Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade – 06 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade – 2.037 – Manut. e Enc. Com o Programa ESF 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (765) 

 

Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade – 06 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade – 2.275 – Manut. e Enc. das Ações de Média e Alta Complexidade Elem. de 
Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (936) 

 

Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade – 06 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade – 2.279 – Manut. e Enc. Da vigilância epidemiológica 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (992) 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania Unidade – 01– Gabinete Sec. 
Ade Ação Social, Trabalho E Cidadania 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D

mailto:frotas@comodoro.mt.gov.br


SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
CEP 78310-000 – email: frotas@comodoro.mt.gov.br 

 

 

Projeto Atividade – 1.292– Manutenção e Encargos com o Gabinete da Secretária de Ação Social, 
Trabalho e Cidadania 

Elemento da Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1022) 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania Unidade – 06– Fundo 
Municipal de Assistência Social 

Projeto Atividade – 2.077 – Manutenção e Encargos com Proteção Social Especial do Creas– CREAS 
Elemento da Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1084) 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania. Unidade – 06 – Fundo 
Municipal de Ação Social 

Projeto Atividade – 2.081– Manutenção e Encargos com Proteção Social Básica – CRAS Elem. de 
Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1112)  

 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania. Unidade – 06 – Fundo 
Municipal de Ação Social 

Projeto Atividade – 2.082–Manutenção e Encargos com Cadúnico e Programa de Transferência de 
Renda Elem. Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1139) 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania. Unidade – 06 – Fundo 
Municipal de Ação Social 

Projeto Atividade – 2.150 – Manutenção e Encargos com a gestão SUAS Elem. de Despesa – 
3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1165) 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania. Unidade – 06 – Fundo 
Municipal de Ação Social 

Projeto Atividade –2.267 – Manut. e Enc. Do lar da Criança Recanto Feliz Elem. de Despesa – 
3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1222) 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Cidadania. Unidade – 01 – Fundo 
Municipal da criança e Adolescente 

Projeto Atividade – 2.292 – Manut. e Enc. Com o Conselho Tutelar 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1033) 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura Unidade – 07 – Fundo Salário Educação 

Projeto Atividade – 2.027 – Manut. Do Fundo Salário Educação 
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Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (460) 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura Unidade – 02 – Departamento de Educação 

Projeto Atividade – 2.019 – Manut. e Enc. Com Depto de Educação 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (568) 

Órgão – 09 – Secretaria Municipal de Obras Unidade – 03 – Departamento Rodoviário 

Projeto Atividade – 1.085 – Abertura Conservação e manutenção de estradas vicinais. Elem. de 
Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1311) 

 

Órgão – 09 – Secretaria Municipal de Obras Unidade – 02 – Departamento Rodoviário 

Projeto Atividade – 2.048–Manutenção e Encargos com o Departamento de Obras 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1282) 

Órgão – 09 – Secretaria Municipal de Obras Unidade – 03 – Departamento e Obras 

Projeto Atividade – 2.130 – Manutenção e Encargos com o Departamento Rodoviário. Elem. de 
Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1326) 

 

Órgão – 09 – Secretaria Municipal de Obras Unidade – 06 – Departamento e Obras 

Projeto Atividade – 2.215 – 2.048–Manutenção e Enc. com o Fundo Municipal de Transporte 
Rodoviário. 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1360)  

 

Órgão – 10 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio ambiente Unidade – 02 – 
Departamento de Fomento a Agrop. e Apoio a Reforma Agrária Projeto Atividade – 2.213 – Manut. e 
Enc. Com o Semder 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1423) 

 

Órgão – 10 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio ambiente Unidade – 07 – 
Departamento de Fomento a Agrop. e Apoio a Reforma Agrária 

Projeto Atividade – 2.291 – Manutenção e Encargos com apoio a Produção Agropecuária e Industrial 
FUNDERSI 

Elem. de Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1489) 

 

Órgão – 10 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio ambiente Unidade – 04 – 
Departamento de Meio Ambiente 

Projeto Atividade – 2.215 – Manutenção e Encargos com o Departamento do Meio Ambiente Elem. de 
Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1460) 
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Órgão – 11– Secretaria Municipal de Esporte e Turismo Unidade – 02 –Dpto de Esportes 

Projeto Atividade – 2.288 – Man. e Enc. com Dpto de Esportes 

Elemento da Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00.00 2500 – Material de Consumo (1520)  

 

 

PLANILHA DOS VEICULOS E SUAS RESPECTIVAS MARCAS E MODELOS QUE ESTÃO 
INSERIDOS AO PROCESSO 

ITEM DESCRIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 

1. PICK-UP CHEVROLET S10 CABINE DUPLA 4X4 DE PLACA: RRM-9H42 
ANO 2022 CHASSI DBG148PKOPC402340 Nº SERIE OPC402340 

2. CAMINHONETA L200 TRITON, BIODIESEL, ANO: 2013 PLACA: OAY-
1685 CHASSI: 93XJNKB8TDCD71118. 

3. CAMINHAO IVECO DE PLACA: NJM-3907 

4. FIAT STRADA FREEDO MSC13
 CHASSI: 9BD281AKHSYG20130PLACA:SPT2J39 

5. CAMINHONETE SAVEIRO CS ANO 2010 DE PLACA: BEL-3279
 CHASSI: 9BWKB05U7BP028764REM 

6. FIAT STRADA VULCANO CABINE DUPLA CHASSI: 
9BD281BLUSSYG90950 
PLACA:SPU9E33 

7. FIAT TORO VOLCANO AT9 D4 ANO 2020 PLACA QCV-2B05
 CHASSI: 98822617CLKD29361. 

8. PICAPE STRADA ENDURANCE CD 1.4 ANO 2021/2022 PLACA 
RAX3G86 CHASSI: 9BD281B22NYW61894. 

9. CAMIONETE S10 PLACA: RAY6G41 ANO 2022 CHASSI: 
9BG148MK0NC442836. 

10. FIATUNOMILLE ECONOMY CHASSI:9BD1822AC6638689 PLACA:OAS9B84 
11. FIAT MOBI. CHASSI:9BD341A5XJY551483. PLACA: QCS9212 
12. FIAT UNO. CHASSI 9BD195A4ZG0762777. PLACA : QBH8F52 
13. FIATUNOMILLE ECONOMYCHASSI;9BD15822AD6844607 PLACA;OBL3A82 
14. FIAT STRADA 2021 CHASSI:9BD281B22NYW61897 PLACA RAX3J26 
15. MOTO HONDA CG 125 ANO 2010 PLACA: NJN-2493 CHASSI: 

9C2JC4110AR688. 
16. FIAT MOBI LIKE ANO 2018 PLACA QCS-9222 CHASSI: 

9BD341A5XJY550897. 

17. AMBULÂNCIA FIAT DOBLO ANO 2010 PLACA NTY-6708
 CHASSI: 9BD223155A2018863. 

18. FIAT TITANO VOLCANO CHASSI: 9VCFF4HYVSA808430 PLACA:SPY9J38 

19. FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0, ANO 2019 PLACA QCN-9391,
 CHASSI: 9BD195A4ZL0881326 . 

20. FIAT UNO ATTRACTIVE, ANO 2019 PLACA QCN-9B81,
 CHASSI: 98D195A4ZL0881205. 

21. UNO ATTRACTIVE 1.0 FLEX 8V. ANO 2019
 PLACA QCL-9940, CHASSI: 9BD195A4ZL0876255. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D

mailto:frotas@comodoro.mt.gov.br


SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE FROTAS 

Rua das a c a% cias 1337, Bairro Jardim Mato Grosso – Comodoro-MT 
CEP 78310-000 – email: frotas@comodoro.mt.gov.br 

 

 

22. FIAT TORO ENDURANCE ATD4, ANO 2019 PLACA QCN-9D01,
 CHASSI: 9882261N5LKD05646. 

23. FIAT TORO ENDURANCE ATD4 ANO 2019 PLACA QCL-8J41,
 CHASSI: 
9882261N5LKD05744. 

24. FIAT TORO VOLCANO AT9 D4, ANO 2020 PLACA QCV-4E04
 CHASSI: 98822617CLKD29071. 

25. FIAT TITANO VOLCANO CHASSI 9VCFF4HYVSA809726 PLACA: SPY9A88 
26. IVECO DAILY FURGÃO ANO:2025 CHASSI:93ZC639BZS8212542 

PLACA:XXXXX 
27. REBOQUE IVECO SQA-2D03 ANO:2025 CHASSI:979R1F175SG0W3132 
28. FIAT DUCATO AMBULÂNCIA DUCATO UTI ANO 2018 PLACA QCJ – 

1F04 CHASSI: 
 3C6DFVDK3JE135059. 

29. CAMIONETE TOYOTA HILUX MAIA AMB1 AMBULANCIA ANO 2020 
PLACA RAR-9A45 
CHASSI: 8AJFA8CBXL2011307. 

30. AMBULÂNCIA MERCEDES BENS SPRINTER 415 ANO 2016 PLACA:QBQ-
5138 CHASSI: BAC9061336E109820. 

31. AMBULÂNCIA MERCEDES BENS SPRINTER 415 ANO 2017 PLACA:QBW-
2I31 CHASSI: BAX906633HE126491. 

32. FIAT STRADAAMBULANCIA ANO 2018 PLACA PRQ-
9236 CHASSI: 
9BD5781FFKY278189. 

33. FIAT STRADA MARIMAR AMBULANCIA ANO 2019 PLACA QCV-0971 
CHSSI: 9BD5781FFLY380087. 

34. VAN RENAULT MASTER ANO 2020 MP DE PLACA RAK-4B76
 CHASSI: 93YMAFEXCMJ364363 

35. MERCEDES BENZ 416 MAIA AMBULANCIA ANO 2021 DEPLACA RAX-
0D57 CHASSI: 
8AC907641NE203818 

36. FIAT STRADA MAIIA AMB1ANO 2021 PLACA RAU-2I52. 

37. MICRO ONIBUS VOLARECINCO EXM ANO 2021 DE PLACA RAY-
4D75 CHASSI: 93PBA1U3EMS502466. 

38. 
SPRINTER 416 K42A UP6 Micro-ônibus COM DISPOSITIVO MOVEL DE 
ACESSIBILIDADE Chassi: BAC907843NE217459 2022: Ano 2022; 
Lotação: 016 PLACA: SCT-0D23 

39. ANBULANCIA FIAT STRADA MAIA 1.4 ANO 2022 RENAVAN: 
01327200500 CHASSI: 
9BD28A2DNYX40919 PLACA: RRT-4E06 

40. ANBULANCIA FIAT STRADA MAIA 1.4 ANO RENAVAN: 
01327175514 CHASSI: 9BD28A2DPYX94648 PLACA: RRT-4E16 

41. AMBULANCIA MERCEDES BENS 416 MAIA ANO 2022 RENAVAN: 
01327904427 
CHASSI: 8AC907643NE210427 PLACA: SBX-1C48 SAMU 

42. TOYOTA HILUX AMBULANCIA SIMPLES REMOCÃO PLACA : SPZ-
0F07 CHASSI: 8AJDA8CB7S6064254 RENAVAM: 000000000 / 233760 

43. TOYOTA HILUX AMBULANCIA CABINE DUPLA PLACA : SPY6E55 
CHASSI: 8AJKA3CD2S3147278 RENAVAM: 01436647565 ANO 2025/2025 

44. ÕNIBUS VALARE FLY 10 CHASSI:93PB84936RS504984 ANO. 2023 
PLACA:SPJ-2A99 
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45. ÕNIBUS VOLARE W-L EO CHASSI:93PB82S36NS503238 PLACA: RRL-
0J59 

46. AMB.MB UTI CHASSI:8AC907643PE230442 ANO.2022 PLACA:SDH-1G74 
47. SPIN LTZ CHASSI:9BGJC7520TB134462 ANO:2025 PLACA:TFI-6H16 
48. MOTO XTZ 125 YAMAHA, PLACA: JZT-3464 CHASSI 9C6KE038040013584. 
49. MOTO NXR BROS ANO 2012 PLACA OBB-7128. 
50. PICK-UP FIAT STRADA PLACA QBE-1602 ANO 2016 CHASSI: 

9BD57834UGB110081. 
51. MOTO NXR BROS 150 PLACA: OAY-9137, ANO 2011 CHASSI: 

9C2KD0560CR504033. 
52. MOTO BROS 150 KS, ANO 2011 PLACA NUF-9891, CHASSI: 

9C2KD0560CR505966. 

53. FIAT TORO FREED AT9 4X4 CHASSI 9882261RPPKE7490 ANO: 
2022 PLACA: RRW-0H76 

54. UNO MILLE ECONOMY ANO 2013 PLACA OBK-9A52 CRAS
 CHASSI: 
98D15822AD6844856. 

55. UNO MILLE ECONOMY ANO 2013 PLACA OBL-3A82 CREAS
 CHASSI: 

 9BD15822AD6844607. 
56. FIAT STRADA FREEDOM Chassi: 9BD281B9JPYY27531 PLACA: RRW-

0A30 

57. FIAT STRADA RANCH CD 1.3 AT FLEX 4P ANO 2022 PLACA: RRL-
7H38 
CHASSI: 9BD281B8ANYX07424 

58. FIAT STRADA RANCH CD 1.3 AT FLEX 4P ANO 2022 PLACA: RRL-
7H38 
CHASSI: 9BD281B8ANYX07424 

59. FIAT UNO DRIVE ANO 2018 CHASSI: 9BD195B4NK0839859.PLACA QCW-
0435. 

60. ONIBUS ESCOLAR MBI OM364 LA ANO 2011 PLACA NPL-4401 – 
CHASSI: 9BM688272AB730209 

61. ONIBUS ESCOLAR MB OM364 LA ANO 2011
 PLACA NPL-4411 CHASSI: 98M688272AB730406. 

62. ONIBUS ESCOLAR MB OM364 LA ANO 2011 PLACA
 NPL-6941 CHASSI: 
98M688272AB734076. 

63. ONIBUS ESCOLAR MB OM364 LA ANO 2011- PLACA NPL-6951 
CHASSI: 9BM688272AB732932. 

64. ONIBUS ESCOLAR MB LA OM364 ANO 2010 PLACA NUG-1397 
CHASSI: 9BM688272AB705851. 

65. ONIBUS ESCOLAR IVECO CITY CLASS C70 17 ANO 2013 PLACA 
OBF-7332- 
CHASSI: 93ZL68C01D8446452. 

66. ONIBUS ESCOLAR VW 15.190 OD ANO 2013 PLACA OBC-3122 - 
CHASSI: 9532E82W3DR311509. 

67. ONIBUS ESCOLAR VW 15.190 OD ANO 2013
 PLACA OBC-3222 CHASSI: 9532E82WIDR313534. 

68. ONIBUS ESCOLAR VW 15.190 ANO 2013 PLACA OAY-0388
 CHASSI: 
9532882W2DR330634. 
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69. ONIBUS ESCOLAR VW 15.190 OD ANO 2010 PLACA NUA-2364 
CHASSI: 9532882W38R157324. 

70. ONIBUS ESCOLAR VW 15.190 OD 
ANO 2013 PLACA QBB-5870 
CHASSI: 9532E82W1ER430340. 

71. VOLARE WL E O MARCOPOLO: CHASSI N.93PB82S35NS503238, ANO: 
2022, placa: 
RRL- 0J59 

72. 
ÔNIBUS VOLARE VSL 4X4 60 NÚMERO CHASSI 
93P58M10NC068190 
PLACA: RRN-9F82 

73. 
ÔNIBUS VOLARE VSL 4X4 EO NÚMERO CHASSI 01316204950 
PLACA:RRN-9F72 

74. 
ÔNIBUS 2022 ANO MODELO: 2023 VOLARE W-L ON NUMERO CHASSI: 
93PB84S36PC069925 CAPACIDADE: 34 PASSAGEIROS + 2 
AUXILIAR PLACA:RRR-1G75 

75. ÔNIBUS ANO FABRIC 2022 ANO MODELO: 2023 NRO RENAVAM: 410646 
VOLARE CHASSI 93PB54M32PC070156 PLACA:RRV-2C19 

76. ÔNIBUS ANO FABRIC: 2022 ANO MODELO: 2023 NRO RENAVAM 
416646 VOLARE 
VBL EO NOMERO CHASSI: 93PB54M32PC070122 PLACA:RRV-2B99 

77. ÔNIBUS NRO RENAVAM: 416646 MARCA/MODELO: 
MARCOPOLO/VOLARE VEL EO NOMERO CHASSI: 93PB54M32PC070130 
PLACA:RRV-2B79 

78. ÔNIBUS  EDUCAÇÃO  ANO  2022  NRO  RENAVAM:  416646  
VOLARE  CHASSI: 

 93PB54M32PC070166 PLACA:RRV-9D70 

79. ÔNIBUS NRO RENAVAM: 416646 MARCOPOLO/VOLARE VEL EO 
NOMERO CHASSI: 9532E82W3PR005642 PLACA:RRO-2B73 

80. ÔNIBUS NRO RENAVAM: 416646 MARCOPOLO/VOLARE VEL EO 
NOMERO CHASSI: 9532E82WXPR011972 PLACA:RRO-2J62 

81. ÔNIBUS VW/NEOBUS 11.180E CHASSI:953ADTF1RR068307 ANO:
 2024 
PLACA:SPM-5J01 

82. ÔNIBUS VW/NEOBUS 11.180E CHASSI: 953AD6TF5SR009623 ANO; 
2025 PLACA: SPJ-1A98 

83. 
ÔNIBUS VW/NEOBUS 8.180E CHASSI: 953AD5TF8RR072574 ANO:
 2025 
PLACA:SPM-5B81 

84. ÔNIBUS VW/NEOBUS 8.180E CHASSI: 853AD5TF4RR073155 ANO: 
2024 PLACA: SPM-4G71 

85. ÔNIBUS VW/NEOBUS 11.180E CHASSI: 953AD6TF5SR009590 ANO: 
2024 PLACA: SPJ-1B28 

86. ÔNIBUS IVECO/BUS 10-190E CHASSI:93ZK61BDZ8704239 ANO:
 2025 
PLACA:SPN-3E32 

87. ÔNIBUS VW/NEOBUS 8.180E CHASSI: 953AD5TF3TR008322 ANO: 2025 
PLACA:SQB-0E77 

88. ÔNIBUS VW/NEOBUS 8.180E CHASSI:953AD5TF6TR024837
 ANO:XXXX PLACA:XXXXXXXX 
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89. CAMINHONETE CHEVROLET S10 DE PLACA RAR-8I20
 CHASSI: 9BG148MK0NC419129 

90. CAMINHAO ACCELO 1016/37-C979.076 PLACA: RRJ-5A76 
 

91. 
VAN - MICROONIBUS 416 SPRINTER K42A 2022-2022
 COM ACESSIBILIDADE ;Operacao: 0:Chassi: 
SAC907943NE219465; Ano 2022: Ano 
Fabric: 2022: Modele: 412295;Codigo Cor! Lotacao: 16 PLACA: SCE-4A14 

92. STRADA VOLCANO CD 1.3 AT FLEX 4P BRANCO BANCHISA
 CHASSI 98028184GPYY17214 ANO MODELO: 22/23 RENAVAM 
200281 PLACA: RRP8I22 

93. STRADA VOLCANO CD 1.3 AT FLEX 4P CHASSI 
9BD281B4GPYY17240 FAB-2022 RENAVAM: 200281 PLACA: RRP8I42 

94. STRADA VOLCANO CD 1.3 AT FLEX 4P CHASSI: 
9BD281B4GPYY17250 ANO 2022 RENAVAM: 200281 PLACA:RRP8I62 

95. STRADA VOLCANO CD 1.3 AT FLEX 4P CHASSI 9BD28184GPYY17270 
ANO 2022 RENAVAM: 200281 PLACA: RRT8E02 

96. CAMINHAO BASCULANTE FORD CARGO 2422E ANO 2009 PLACA NPN 
9247 CHASSI: 
9BFYCEHV2ABB44820. 

97. CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO 2422E ANO 2009 PLACA NPN 
9267 CHASSI: 9BFYCEHVOABB44816. 

98. CAMINHÃO BASCULANTEMERCEDES BENZ 2423K ANO 1999 
PLACA BCI-2423 CHASSI: 9BM693386XB211991. 

99. CAMINHÃO FORD F14000 ANO 1992 PLACA JZN 5670
 CHASSI: 98FCT77M2NDB67296. 

100. CAMINHÃO MUNCK TECTOR 9-190 CABINE CURTA Chassi 
932A085DZP8953324- 
Motor: F4HE348186265590, NUM 22/23 RENAVAM: 348322 PLACA: RRP-
9D64 

101. MAQUINA PA CARREGADEIRA WA200-5 ANO 2009 
*KMTWA052T51B10869*,MODELO: WA200-5 SERIAL: 10869. PLACA:SMO-
2005 

102. MAQUINA PA CARREGADEIRA WA200-6 ANO 2020
 *KMTWA105CLBB2114
2*, MODELO: B21142 SERIAL: WA200-6 .PLACA: SMO-2006 

103. CAMINHÃO PRANCHA VOLVO FH400 PLACA MSD-2794 COM 
REBOQUE PANCHA PLACA FRR-8934. 

104. MOTONIVELADORA CARTERPILLER 120K ANO 2013 SERIE 
CAT0120KJJAP06148 MOTOR: KHX58627.PLACA:SMO-2007 

105. PÁ-CARREGADEIRA CASE W20E ANO 2007 SERIE:
 N7AE01169 MOTOR 
30385705.PLACA; SMO-2008 

106. 
RETROESCAVEDEIRA HIDRAULICA NEWHOLLAND E215C ANO: 2018
 NJAA0274
4 
CHASSI: BX6HVIJS540241311.PLACA:SMO-2004 

107. RETROESCAVEDEIRA HIDRAULICA CATERPILLER PC-
320C ANO 2015 CHASSI:CAT0320CEBDC00463 
PLACA:SMO-2003 

108. RETROESCAVADEIRA JCB 3CX ANO 2019 (01)
 CHASSI: SOR3CXTTCK2741036.PLACA:SMO-2002 
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109. 
RETROESCAVADEIRA  JCB  3CX  (02)  ANO  2022  CHASSI:  
S0R3CXTTHN3173124 
PLACA:SMO-2001 

110. RETROESCAVADEIRA  JCB  3CX  (03)  ANO  2022  CHASSI:  
S0R3CXTTVN3173247 
PLACA:SMO-2000 

111. 
MAQUINA MOTONIVELADORA KOMATISU MODELO: GD555-3C ANO 
2009 SERIAL: 
B15297.PLACA: SMO-2009 

112. MAQUINA MOTONIVELADORA XMG GR1803BR
 ANO 2021CHASSI:XUG180031KMPB000052 
PLACA:SMO-2013 

113. 
MAQUINA ROLO COMPACTADORVIBRATORIO MODELO CA25D 
MARCA DYNAPAC 
ANO 2021.PLACA:SMO-2010 

114. ROLO COMPACTADOR SANY SSR120C ANO 2022 PLACA:SMO-2011 

115. PÁ CARREGADEIRA XCMG LW300KV PFR SMO CHASSI: 
XUG0300VLNPB02796 ANO 2021 PLACA:SMO-2014 

116. 
MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR ANO 2021 CHASSI: 
XUG180031KMPB00052 
PLACA:SMO-2013 

117. PÁ CARREGADEIRA XCMG LW300KV ANO 2021 CHASSI: 
XUG0300VAMPB02388 
PLACA:SMO-2012 

118. MOTONIVELADORA CASE 845-B ANO 2006 CHASSI: N5AF03103 PLACA- 
SMO-2015 

119. 
MOTONIVELADORA STG190C SANY MARCA/MODELO:SANY/STG190C-
8 ANO FABRIC.:2022 CHASSI NRO:PY5119CC1313 NO DO MOTOR: 
82432283 COR AMARELA PLACA: SMO-2016 

120. MINICARREGADEIRA SEMAX SX75 ANO 2022 
CHASSI:HY50202204002 PLACA- SMO-2019 

121. HILUX SR AT 4X4 ANO:2025 CHASSI:8AJK3CD2S3147278 PLACA: SPY-
6E55 

122. MICRO ONIBUS ESCOLAR 4X4 AGRALE VB ANO 2013 PLACA OBF-
7382 CHASSI: 93PB58M1MDC044702. 

123. 
TRATOR MF283 SÉRIE: 283015864 ANO 2013 JARDINAGEM 
URBANA OBRAS 
PLACA:SMO-2018 

124. CAMINHÃO COLETOR DE LIXO MB 1714 ANO 1995 PLACA
 CEW-5187 
CHASSI:9BM682183SB067911 

125. CAMINHÃO PIPA MB 1513 ANO 1976 PLACA BWU-8098 CHASSI: 
34500512276807. 

126. CAMINHÃO COLETOR LIXO VW17 280 4X2 ANO 2017 PLACA QBG-
7026 CHASSI: 
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 953658241JR806478. 

127. ONIBUS MB 1113 ANO 1989 PLACA JJD 7475 CHASSI: 
9BM3440658KB846103. 

128. CAMIONETA F4000 ANO 2005 PLACA KAC 3B64-CHASSI: 
9BFLF476X58021428. 

129. PARA MOTO NXR 125 ANO 2005 PLACA JZX-9853 CHASSI: 
9C2JD20105R004760. 

130. MOTO XLR HONDA ANO 2002, PLACA JZI-3542 CHASSI: 
9C2JD17101R012663. 

131. TRATOR NEW HOLLAND TL85E MOTOR MWM TD229-4 PLACA:SMO-2020 
132. PICAPE STRADA ENDURANCE CD 1.4 ANO 2021/2022 PLACA RAX3G93 

133. MOTO HONDA CG125 FAN KS ANO 2010 DE PLACA NTY-2493 
CHAASI: 9C27C4110AR600688.NÃO ENCONTRA NO SISTEMA DA DE 
FROTAS DA OBRA 

134. CAMIONETA L200 OUTDOOR PLACA KAC 9360 ANO 2002
 CHASSI: 93XJNK3402C116136. 

135. CAMIONETA HILUX SW4 ANO 2013 PLACA OAQ-9A43 CHASSI: 
BAJYY5961E6520428. 

136. ONIBUS ESCOLAR IVECO CITY CLASS C70 17 ANO 2010 PLACA OAU-
6834 CHASSI: 93ZL6880188429873. 

137. ONIBUS ESCOLAR VW 15.190 ANO 2013 PLACA OBH-9862
 CHASSI: 9532E82W4DR314256. 

138. CAMINHONETA FORD RANGER ANO 2011 PLACA NJS-4792
 CHASSI: 
BAFER13P5BJ413256. 

139. PICAPE STRADA ENDURANCE CD 1.4 ANO 2021/2022 DE PLACA 
RAX3J26. 

140. 
STRADA FREEDOM CABINE PLUS ANO 2022 / 2022 DE
 CHASSI: 
9BD281A3CNYX34627 PLACA: RRL6A68 

141. HILUX SRV/4X4 ANO 2010 PLACA NUE-6C30 CHASSI: 
CHBAJFZ2965A6117601 

142. Caminhão IVECO Tector modelo 150E21 4x2 (coletor de lixo) de 
placa: RWX-1H78 

143. PICAPE CORSA CHEVROLETE ANO 2003
 CHASSI:9BGST80N03B161865 
PLACA:JZW-5808 

144. CAMINHONETE TOYOTA HILUX CDSR
 A4FD CHASSI:8AJKA3CD2S3147278PLACA: 
SPY6E55 

145. SAVEIRO ANO 2015 PLACA QBP-2420 – CHASSI: 9BWKB45U9GP078466 
146. MOTO HONDA CG120FAN KS ANO 2015, PLACA QBP-9685 

147. MOTO HONDA NXR BROS 160 ANO 2011 PLACA QCQ-9I70 
CHASSI: 9C2KD 1000JR106881 

148. CAMIONETA NISSANFRONTIER ΑΝΟ 2019 PLACA QCL-
9920, CHASSI: 8ANBD33B4KL015353. SEMDER 
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149. TRATOR DE PNEU MASSY FERGUSOM ANO 2022 MODELO 
4307LP1SAOB PLACA SMD-2064 SEMDER 

150. TRATOR DE PNEU MASSEY FERGUSON ANO 2022MODELO 
;67110P41APB PLACA 
SMD-2030 SEMDER 

151. CAMINHÃO BASCULANTE MB ATRON 2729K 6X4 ANO 2013, PLACA 
NPO-1684 
CHASSI: 9BM693388EB946290. 

152. FIAT STRADA ENDURENCE CS ANO 2021 PLACA RAP-1E41
 CHASSI: 9BD281A22MYV84387 

153. PC ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG ,
 SERIE:01193589 CHASSI:XUGO1800KPPA00175 ANO: 2023. 
PLACA .SMD-2038 

154. CAMINHÃO BASCULANTE VW 26.280 CRM 6X4 PLACA: RRM7A57 
CHASSI: 

 953658264PR012486 SEMDER 

155. CAMINHAO IVECO FAB/MOD: 22/22 POT. MOTOR:
 190, CHASSI:93ZA01BDZN8949842 CABINA SIM PLACA-
RRV8C96 

156. CAMINHONETE CHEVROLET S10 LTZ CHASSI: 9BG148MK0PC416206 
ANO DO 
MODELO 2023 ANO DE FABRICAÇÃO: PLACA: RRQ-9J68 2022 SEMDER 

157. PC ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG SERIE:01193589 
CHASSI:XUGO1800KPPA00175 ANO 2023 PLACA SMD 2038 

158. ESCAVADEIRA HIDRAULICA LONKING MODELO CMD6205 
CHASSI:SEF0076 
ANO 2025 PLACA SMD-2066 

159. PÁ CARREGADEIRA LONKING CHASSI:LSH83NVPAA0608 PLACA 
SMD.2062 

160. CAMINHONETE L200 TRITON GL D 04 PORTAS 
CHASSI:93XLNKB8THCG29790 ANO 2016 PLACA : QBX-1499 SEMDER 

161. CAMINHONETE L200 TRITON GL MT4 04 POSTAS 
CHSSI:93XCJLÇ2TTCS04851 ANO 2025 PLACA: TVK0I11 SEMDER 

162. PA CARREGADEIRA XCMG LW300KV CHASSI: XUGO0300VKMPB02224, 
CORA AMARELA ANO: 2021 SEMDER PLACA SMD-2023 

163. RETROESCAVADEIRA DE PNEU RANDON R406 ANO:2012 CHASSI 
AMCHW3603 SEMDER PLACA SMD-2026 

164. MOTOCULTIVADOR MARCA BUFFALO SERIE 170F2302100244 
PLACA SMD-2058 SEMDER 

165. CAMINHONETE HILUX CS DIESEL 4X4 02351144/001785: PLACA 
SPI7F98 

166. CAMINHONETE FIAT STRADA VOLCANO 13CD ANO 2022 PLACA: RAZ-
9D62 CHASSI: 9BD281B4CNYX26230. 

167. MOTO CG 125 TITAN KS PLACA JZR-4897 CHASSI: 9C2JC30103R221237 
 

 

EQUIPAMENTOS 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1. SOPRADOR BR 600 1 CILINDRADA 64.8 CM3, 592297128, CREA-RS: 33426 ANO 
2022 PLACA:0104 

2. 
SOPRADOR BR 600 2 CILINDRADA 64.8 CM3, 533083405, CREA-RS: 33426 ANO 
2022 
PLACA:DEF 0105 

3. SOPRADOR BR 600 3 CILINDRADA 64.8 CM3, 524981926, CREA-RS: 33426 ANO 
2020 PLACA:DEF-0106 

4. SOPRADOR BR 600 5 CILINDRADA 64.8 CM3, 524981962, CREA-RS: 33426 ANO 
2020 PLACA:0107 

5. MOTOSSERRA HUSQVARNA 61 DEFESA CIVIL PLACA:DEF-0103 
6. MOTOR BOMBA HONDA GX 160 M35 DEFESA CIVIL 01 PLACA: 
7. MOTOR BOMBA HONDA GX 160 M35 DEFESA CIVIL 02 ANO 2020 PLACA: 
8. MAQUINA DE PINTURA VIARIA TIPO AIRLESS 01 CMT-0109 
9. MAQUINA DE PINTURA VIARIA TIPO AIRLESS 02 CMT-0110 
10. ROÇADEIRA MATSUDA CMT0111 
11. SOPRADOR CMT- 0112 
12. COMPRESSOR DE AR CS18MONOF.2CV220V-002786 CMT-0114 
13. GERADOR PLACA: CMT-0113 
14. SOPRADOR PLACA: CMT-0115 
15. ROÇADEIRA PLACA:SMS-0101 
16. BOMBA COSTAL PLACA:SMS-0001 
17. ROÇADEIRA BFG 52S 2T (VALE DO GUAPORÉ) 
18. ROÇADEIRA HUSQVARNA 143R11 E. M. DARCY RIBEIRO 
19. MOTOSSERA HUSQVARNA 61 ANO: 2023 PLACA: SMC-2400 
20. FURADEIRA STIHL BT45STIHL PLACA:SMO-0125 
21. ROÇADEIRA HUSQVARNA 143R-II (01)PLACA:SMO-0115 
22. ROÇADEIRA HUSQVARNA 143R-II (02) PLACA:0116 
23. ROÇADEIRA HUSQVARNA 236R (03) PLACA: SMO-0117 
24. ROÇADEIRA HUSQVARNA 236R (04) PLACA: SMO-0118 
25. ROÇADEIRA HUSQVARNA 236R (05) 
26. ROÇADEIRA HUSQVARNA 525P5S (06) 
27. ROÇADEIRA HUSQVARNA 525HE4 (07) 
28. MOTOSSERRA HUSQVARNA 288XP I PLACA: SMO-0122 
29. MOTOSSERRA HUSQVARNA 288XP II PLACA: SMO-0123 
30. MOTOSSERRA HUSQVARNA 120 PLACA: SMO-0124 
31. FURADEIRA STIHL BT45 PLACA: SMO-0125 
32. MOTOBOMBA MATSUYAMA 3” 
33. MOTOR MWM ABASTECIMENTO PIPA PLACA: SMO-0127 
34. BETONEIRA CSM 400L PLACA: SMO- 0128 
35. BETONEIRA METALPLASMA 400L PLACA:0130 
36. PLACA VIBRATORIA BUFALO BFG95 PLACA:0131 
37. MOTOR ESTACIONARIO BUFALO (1) PLACA:SMO-0132 
38. MOTOR ESTACIONARIO BUFALO (2) PLACA: 0133 
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39. MOTOR BATE ESTACA AGRALE PLACA: SMO-0134 
 

 

11.1. A quantidade estimado total da contratação é de R$ 8.340 itens ( oito mil e trezentos e 
quarenta), conforme a distribuição da tabela acima. 

11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 22 do 
Decreto Municipal nº 20/2023): 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; serão reajustados 
os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; 

 

12. JUSTIFICATIVA CONFORME MONTADORA OU FABRICANTE DOS VEÍCULOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

 

13.1 – Desempenho 

O óleo lubrificante certo extrai o melhor do motor do carro, além do aspecto “visível”, as partes 
mecânicas do motor são igualmente elaboradas e testadas, inclusive especificando o óleo lubrificante 
que vai assegurar a performance projetada para o veículo. Seguindo a recomendação do fabricante, 
você tem certeza que o seu veículo está funcionando da melhor forma possível. 

 

Lubrificação 

Cada óleo lubrificante – seja mineral, semi-sintético ou sintético – possui capacidades específicas de 
lubrificação e viscosidade, sendo que assume um risco quando não segue a recomendação do 
fabricante. 

Pode ser que você utilize um óleo lubrificante que não vai realizar sua função adequadamente. Isso 
porque cada motor tem necessidades específicas. O tipo de óleo lubrificante e o grau de viscosidade 
recomendados pela montadora asseguram proteção e desempenho ao motor. Protege as partes 
móveis nas partidas a frio, reduzindo o desgaste. Refrigera o motor em alta rotação, mantendo o 
desempenho. 

A especificação e qualidade do óleo lubrificante refletem na durabilidade das peças do motor, maior 
intervalo entre trocas de óleo, reduzem a emissão de gases poluentes e promovem a economia de 
combustível, por isso você precisa usar o óleo lubrificante indicado! 

O produto recomendado pelo fabricante passou por testes que comprovaram sua eficácia com aquele 
modelo. Ou seja, aquele óleo lubrificante faz tudo o que o motor precisa. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
Y

E
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 R
O

C
H

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

om
od

or
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

E
D

B
-2

6E
5-

F
44

9-
20

0D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
E

D
B

-2
6E

5-
F

44
9-

20
0D



 
 
 
 
 
 

 

Rua das Acácias n° 1337-N, Jardim Mato Grosso, Comodoro-MT  |  comodoro.mt.gov.br 

Dessa forma, o motor poderá rodar plenamente e render por muito mais tempo. 

 

Durabilidade 

Usar o óleo lubrificante correto é fundamental para aumentar a vida útil do motor, sendo que cada óleo 
lubrificante possui aditivos e propriedades únicas. O produto recomendado pela montadora é um 
conjunto de características que atuam sob medida para um veículo específico. 

Isso garante o bom funcionamento e aumenta a durabilidade das peças do carro. A seguir, veja 
porque o óleo certo garante mais durabilidade: 

• Impede que o motor faça “mais força” do que o necessário para rodar; 

• Evita a formação de borras; 

• Lubrifica todas as partes do motor com qualidade.  

 

Economia 

 

Com melhor lubrificação, menor desgaste e maior durabilidade, os custos caem! 

Vimos, então, que o óleo lubrificante indicado pelo fabricante dura mais, lubrifica melhor e evita danos. 

Se o óleo lubrificante ideal é capaz de manter o carro funcionando perfeitamente, a conclusão é 
simples. Ele permite que o dono do veículo economize muito com: 

• Manutenção do carro como um todo; 

• Combustível; 

• Trocas de óleo desnecessárias. 

Primeiramente, utilizar o óleo lubrificante correto para o seu veículo reduzirá custos com trocas e de 
peça, isso porque quando o motor está lubrificado e funcionando de forma otimizada, não há tanto 
desgaste. Os custos com manutenção geral do veículo, com certeza, diminuirão muito, além disso, o 
óleo lubrificante dura mais tempo devido a sua viscosidade ideal para as temperaturas que o motor 
alcança. Isso significa que a troca de óleo precisará ser feita com menor frequência e, é claro, o motor 
funcionando da maneira mais eficiente possível, significa que consumirá menos combustível. 

Ao rodar sem desperdícios e protegido de desgastes, o motor apresentará melhor desempenho, por 
mais tempo e inclusive em cenários de uso pesado como em grandes cidades com trânsito 
complicado. 

 

Conclusão 

Seguir a recomendação de óleo lubrificante feita pelo fabricante impacta positivamente o rendimento 
do carro. Isso porque as montadoras realizam uma série de testes para cada tipo de motor, de acordo 
com a tecnologia avançada e cada óleo lubrificante tem um conjunto diferente de características. Os 
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testes detalhados do fabricante revelam quais dessas qualidades, juntas, possibilitam que o motor 
performe melhor. 

O produto recomendado pela montadora foi, portanto, escolhido entre tantos outros por um motivo. 
Aquele óleo lubrificante garantiu que o motor funcionasse em seu melhor desempenho. 

 

Comodoro/MT, 13 de fevereiro de 2025.  

 

 

Dyego Henrique Rocha de Oliveira 

Sec. Mun.de Administração Port. 052/2021 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

IMPORTANTE: O fornecedor deverá indicar na 

proposta de preços registrada no sistema o nome do 

produto "CONFORME AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO", sendo expressamente vedada a 

indicação de qualquer marca específica na fase de 

proposta, CONSIDERANDO QUE A marca/modelo do 

LUBRIFICANTE a ser fornecido será solicitada 

somente no momento da autorização de fornecimento, 

devendo estar em conformidade com as 

especificações técnicas exigidas neste edital e com as 

recomendações do fabricante do veículo. 

 

IMPORTANTE: Os valores fornecidos no termo de 

referência são meramente demonstrativos, visto que 

no momento da solicitação o valor real a ser aplicado o 

desconto será o constante no site TRAZ VALOR. 

 

 

 
Processo nº: 012/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Forma: Eletrônica  
Tipo: MAIOR DESCONTO por Item. 

Objeto: A REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE "ÓLEOS LUBRIFICANTES; ADITIVOS, GRAXAS, FILTROS, 
ESTOPA E ABRASIVOS" PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL. 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
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ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL:  
 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Endereço:       
  

Planilha da Proposta: 

ORD
. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO CÓDIGO 
ITEM 

CÓDIGO 
TCE 

UNID
. 

QUANT
. 

DESCONT
O 

1 ADITIVO ANTI CORROSIVO – 
GL, para sistema de 
arrefecimento nas 
especificações ABNT 14261, 
tipo A, ASTM D 3306 ED4985. 

041.002.40
1 

405626-4 GL 980,00  

2 ADITIVO ANTI CORROSIVO – 
LT, para sistema de 
arrefecimento nas 
especificações ABNT 14261, 
tipo A, ASTM D 3306 ED4985. 

041.002.39
8 

405626-4 LT 2.075  

3 ADITIVO ARLA 20 LT para 
misturar no combustível. 

041.002.39
9 

428335-0 GL 3.135  

4 DESENGRIPANTE 500ml. 087.007.02
0 

192156-8 UN 800  

5 DETERGENTE AUTOMOTIVO 
COM CERA – embalagem 
mínima 5L. 

014.004.00
1 

00090018
4 

LT 785  

6 DETERGENTE 
DESENGRAXANTE. 

014.001.12
1 

96169-8 GL 1.175  

7 DETERGENTE 
DESINCRUSTANTE. 

087.011.17
9 

239619-0 LT 1.325  

8 DETERGENTE INTERCAP 
ROXO 20L. 

050.034.83
3 

0002104 GL 125  

9 DETERGENTE SOLUPAN 20L. 087.011.17
7 

00067631 GL 45  

10 ESTOPA/PANO COSTURADO 
PARA LIMPEZA. 

010.017.96
4 

228700-5 UN 1.460  

11 FILTRO AR EXTERNO para 050.034.83 110176-5 UN 520  
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máquinas pesadas. 5 
12 FILTRO AR EXTERNO para 

micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.83
1 

00069160 UN 680  

13 FILTRO AR INTERNO para 
máquinas pesadas. 

050.034.83
4 

0070187 UN 520  

14 FILTRO AR INTERNO para 
micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.83
0 

00025846 UN 680  

15 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para veículos 
utilitários. 

050.034.79
6 

232783-0 UN 810  

16 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para 
máquinas pesadas. 

050.034.83
6 

232783-0 UN 420  

17 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para micro-
ônibus, ônibus e caminhões. 

050.034.83
2 

232783-0 UN 680  

18 FILTRO CABINE/AR 
CONDICIONADO para veículos 
leves. 

050.034.79
2 

232783-0 UN 540  

19 FILTRO DE AR MOTOR para 
máquinas pesadas. 

050.034.83
9 

00066257 UN 500  

20 FILTRO DE AR MOTOR para 
micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.82
6 

185126-8 UN 700  

21 FILTRO DE AR MOTOR para 
veículos leves. 

050.034.79
3 

232783-0 UN 450  

22 FILTRO DE AR MOTOR para 
veículos utilitários. 

050.034.79
7 

00038357 UN 855  

23 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
para máquinas pesadas. 

050.034.83
7 

00070499 UN 520  

24 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
para micro-ônibus, ônibus e 
caminhões. 

050.034.82
7 

394344-5 UN 680  

25 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
para veículos leves. 

050.034.79
4 

00030245 UN 450  

26 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
para veículos utilitários. 

050.034.79
8 

95921-9 UN 855  

27 FILTRO DE ÓLEO para 
máquinas pesadas. 

050.034.83
8 

00030375 UN 220  

28 FILTRO DE ÓLEO para micro-
ônibus, ônibus e caminhões. 

050.034.82
8 

394344-5 UN 500  

29 FILTRO DE ÓLEO para veículos 
leves. 

050.034.79
5 

169578-9 UN 450  

30 FILTRO DE ÓLEO para veículos 
utilitários. 

050.034.79
9 

00038356 UN 855  

31 FILTRO SECADOR para micro-
ônibus, ônibus e caminhões. 

050.034.82
9 

272559-2 UN 520  

32 FLUIDO DE FREIO DOT 05. 050.034.80
2 

137234-3 UN 930  
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33 FLUIDO DE FREIO DOT 03. 050.034.80
0 

229578-4 UN 1.435  

34 FLUIDO DE FREIO DOT 04. 050.034.80
1 

224771-2 UN 1.455  

35 GRAXA – tipo 
base/espessante/aditivos. 

041.002.39
7 

53694-6 BL 1.680  

36 GRAXA (TB) – tipo 
base/espessante/aditivos. 

041.002.40
2 

53694-6 TBR 75  

37 ÓLEO LUBRIFICANTE 2 
TEMPOS PRO 500ML. 

050.034.80
3 

406781-9 UN 440  

38 ÓLEO LUBRIFICANTE USO 
AUTOMOTIVO (GL). 

041.002.40
0 

00024881 GL 7.900  

39 ÓLEO LUBRIFICANTE USO 
AUTOMOTIVO (LT). 

041.002.39
6 

00024881 LT 21.120  

40 ÓLEO NÁUTICO 
LUBRIFICANTE MOTOR 2 
TEMPOS 500ML. 

041.002.40
3 

107490-3 UN 50  

41 RENOVADOR/REVITALIZADO
R DE PNEU 5L. 

014.004.00
2 

177076-4 UN 200  

42 SHAMPOO DETERGENTE 
NEUTRO SUPER 
CONCENTRADO 50L. 

087.011.17
8 

425536-4 GL 45  

43 SILICONE SPRAY 
FINALIZADOR 300ML. 

014.004.00
3 

0058780 UN 680  

 

1. Validade da Proposta60 dias); 

2. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

3. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I - termo de referência; 

4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme lei 14.133/21, e não possuímos 
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em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista; 

8. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme Lei 14.133/2021.  

___________/____ de_____________de 2026. 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ da Empresa], estabelecida à [Endereço 
Completo], por meio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I - Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - A empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - Tem pleno conhecimento e aceita as regras e as condições gerais da contratação; 

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 
aplicável; 

V - Cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

VI - A empresa assume total responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema de licitação; 

VII - A proposta econômica apresentada abrange integralmente os custos 
necessários para atender aos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, 
pelas leis trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

VIII - Cumpre os requisitos de habilitação e declara que as informações prestadas são 
verídicas, conforme o art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

IX - Não existem fatos impeditivos à habilitação da empresa no certame, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, caso venham a surgir; 

X - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

XI - Em sua cadeia produtiva, não possui empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, conforme os incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

XII - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, conforme previsto no art. 63, inciso IV, da Lei 
14.133/2021; 
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XIII - Observa a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos; 

XIV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou com cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de 
qualquer membro desse órgão, conforme o art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

XV - A proposta apresentada para participação no processo licitatório foi elaborada 
de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

XVI - A empresa não foi declarada inidônea ou suspensa por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

[Local], [Data] 

[Nome do Representante Legal] 
[Cargo do Representante Legal] 

[Nome da Empresa] 
CNPJ: [CNPJ da Empresa] 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO DE ENTREGA PARCELADA 

 

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ nº [CNPJ DA EMPRESA], com sede à [ENDEREÇO DA 
EMPRESA], representada por seu representante legal, [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
portador do CPF nº [CPF DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, para os devidos fins, que tem 
pleno conhecimento de que a entrega dos produtos objeto da licitação xx/2026 será solicitada de 
forma parcelada, conforme a necessidade do Município de Comodoro-MT, e se compromete a 
realizar a entrega dos itens solicitados, independentemente da quantidade requisitada, sob pena das 
sanções previstas na legislação vigente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração, assumindo total responsabilidade 
pelas obrigações aqui descritas. 

[CIDADE], [DATA]. 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 
[CARGO] 

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2026 

PREGÃO ELETRONICO: N° XX/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua das Acácias n° 1337-N, Jardim Mato 
Grosso, nesta cidade, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 01.367.853/0001-29, representado neste ato pelo 
seu Prefeito Sr. Rogério Vilela Victor de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Goiás nº 77 N, centro, nesta cidade de Comodoro – MT, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
47.20.84 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 396.119.141-72, doravante denominada GERENCIADORA, 
resolve registrar os preços da empresa...................................., inscrita no CNPJ ............................., 
instalada na .......................... nº ................, Bairro, na cidade de ........................./....., Certidão Negativa 
Conjunta nº. ............... de ../../... à ..../..../..., representada neste ato pelo(ª) seu(ª) sócio(ª) proprietário(ª) 
....................., estado civil, profissão, portador do CPF nº ....................... e do RG nº ..............SSP/...., 
residente e domiciliado(ª) à .................... nº .................., Bairro, Município de  .................. –....., 
doravante denominada FORNECEDORA, acordam proceder, nos  termos do Edital de Pregão nº 
005/2026 – Processo Administrativo nº.012/2026  ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus respectivos 
preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme as Lei n. 14.133/2021, Regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, e os Decreto Municipal nº 20.2023 e 32/2025, que 
regulamenta o registro de preço e aplicação de sanções administrativas, além das demais disposições 
legais aplicáveis e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir..  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente ATA tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE "ÓLEOS LUBRIFICANTES; ADITIVOS, 
GRAXAS, FILTROS, ESTOPA E ABRASIVOS" PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL., conforme especificação do edital. Serão 
registrados os valores, quantidades, marcas e modelos propostos pelas empresas vencedoras do 
pregão, conforme tabela abaixo: 
 
1.2. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
1.3 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro de licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar os bens, obras ou serviços com o preço iguais aos do adjudicatário, na forma de cadastro 
reserva, conforme Decreto Municipal 20/2023, nos casos que contenham cadastro reserva. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2.0. A presente Ata terá validade pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura,  
2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Comodoro, por meio da 
secretaria demandante. 
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CLÁUSULA QUARTA –DO (S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 

4.0 Os bens deverão ser entregues no endereço descrito na autorização de fornecimento, O horário de 
entrega será de segunda a sexta feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min 
(horário local), ou conforme o horário de funcionamento de cada secretaria estando sujeito a 
conferência 

4.1 O prazo de entrega dos itens será de 05 (cinco) úteis, a partir da data da autorização de 
fornecimento. 

4.2 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

4.3 O prazo de entrega acima estabelecido poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
desde que solicitado formalmente pelo proponente vencedor, por motivo justo e aceito pela 
Administração Municipal. 

4.4 O proponente vencedor deverá estar ciente da obrigação de entregar os produtos na quantidade 
solicitada, independente da quantia requerida, tendo em vista que os mesmos serão solicitados de 
acordo com a necessidade de cada secretaria e ou departamento. Será necessário substituição 
imediata em caso de defeito ou não conformidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
 

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente. 

5.1. Os produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através da assinatura do contrato ou 
emissão da autorização de fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Comodoro, contendo: o 
nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.0. Como condição para emissão da autorização de fornecimento e/ou assinatura de contrato, o 
fornecedor deverá estar com a documentação obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar: 

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débito do FGTS e INSS; 

6.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar quaisquer 
problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não 
estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente 
documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

6.2. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 
especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 
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eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

II - cumprir o fornecimento dos produtos, não sendo aceito , nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 

IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante o fornecimento do produto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento do produto,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 

XI – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida 
pela mesma, no prazo de 3(três) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA 

7.0. São responsabilidades da Fornecedora Contratado: 

I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento do 
produto em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 
que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
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execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 

7.1. A FORNECEDORA autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

8.0. A Prefeitura Municipal de Comodoro, obriga-se a: 

I – emitir as requisições para o fornecimento do produto. 

II -  notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do produto; 

IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata. 

8.1. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.0. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente 
mantida pela CONTRATADA, preferencialmente em, até o 30º (trigésimo) dia útil contado a partir da 
data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente autorização 
de fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a contento.  

9.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

9.2. Por ocasião do pagamento, o fornecedor, deverá apresentar Certidão Negativa ou Positiva com efeito 
negativo de Débito do FGTS e INSS; 

9.3. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades e obrigações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

10.0 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento, desde que devidamente comprovado. 

10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura, solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 
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10.3. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Comodoro. 

10.4. As a resposta ao pedido de repactuação e reequilíbrio de preços de serão de 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação prevista, nos termos do item 17.9 do edital (p. 109) 
e do inc. XI do art. 92, da lei n. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.0. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

b) quando o Fornecedor não retirar a autorização de fornecimento no prazo estabelecido; 

c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos ba Lei 14.133/2021; 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 

11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da 
FORNECEDORA, relativas ao fornecimento do ITEM. 

11.5. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
FORNECEDORA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC 

12.0. Correrão por conta exclusivas da FORNECEDORA: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias ao fornecimento 
dos produtos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES e REABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 
13.0. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas nesta Ata, na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
normas aplicáveis, a FORNECEDORA estará sujeita às sanções administrativas previstas no Decreto 
Municipal nº 32/2025, sem prejuízo da obrigação de reparar integralmente qualquer dano causado à 
Administração Pública e de outras cominações legais. A aplicação das sanções será sempre precedida 
de processo administrativo, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e 
proporcionalidade. 
 
13.1. As sanções que poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, conforme a natureza e a 
gravidade da infração, são: 
 
I.  Advertência: Aviso por escrito aplicado quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços, desde que não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. Será aplicada conforme o Art. 6º do 
Decreto Municipal nº 32/2025. 
 

II. Multa 

    a)  Multa de Mora: Aplicada em caso de atraso injustificado na execução do objeto ou da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais, calculados sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente: 

        1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso. 

        2.  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, para os dias que excederem o 
trigésimo dia, limitado a 20% (vinte por cento) do valor total da avença. 

        *A aplicação desta multa está detalhada no Art. 8º, inciso I, do Decreto Municipal nº 32/2025.* 

    b)  Multa Compensatória: Aplicada quando configuradas as infrações administrativas elencadas no 
Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes proporções sobre o valor do contrato e/ou Ata de Registro 
de Preços: 

        1.  De 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) nos casos previstos nos incisos I, 
IV e VI do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

        2.  De 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento), nos casos previstos nos incisos III, V e VII do 
Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

        3.  De 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento), nos casos previstos nos incisos II e de VIII 
a XII do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

      
    c)  A multa aplicada, somados os valores de eventual indenização, será executada mediante quitação 
pelo fornecedor, desconto em parcelas devidas, desconto na garantia depositada ou, se necessário, 
processo judicial após inscrição em dívida ativa, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal nº 32/2025. 
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III. Impedimento de Licitar e Contratar: Sanção aplicada ao licitante ou contratado que: 

    a)  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

    b)  Der causa à inexecução total do contrato; 

    c)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

    d)  Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

    e)  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

    f)  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
 
IV. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: Sanção aplicada quando o fornecedor: 

    a)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

    b)  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

    c)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

    d)  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

    e)  Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
 
13.2. Na aplicação das sanções, serão considerados: a natureza e a gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos para a 
Administração Pública e a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme Art. 
5º, § 2º, do Decreto Municipal nº 32/2025. 
 
13.3. As decisões definitivas de aplicação de sanções serão publicadas no Diário Oficial do Município e, 
nos casos de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade, serão informadas e 
atualizadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), nos termos do Art. 70 do Decreto Municipal nº 32/2025. 

13.4 Nos casos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade, a FORNECEDORA poderá solicitar sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  

13.5. Para a reabilitação, será exigido cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II. Pagamento da multa aplicada;  

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;  
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IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos. 13.6. 
A sanção por infrações que exigem programa de integridade (Art. 155, incisos VIII e XII da Lei nº 
14.133/2021) dependerá, como condição de reabilitação, da implantação ou aperfeiçoamento desse 
programa pelo responsável. 15.3. O pedido de reabilitação e seu julgamento observarão os 
procedimentos previstos nos Arts. 72 a 76 do Decreto Municipal nº 32/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14.133/2021 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
14.1. Se a decisão administrativa definitiva indicar a suposta prática de crime por parte da 
FORNECEDORA, a autoridade julgadora encaminhará cópia integral dos autos ao Ministério Público, 
para adoção das medidas que julgar necessárias, conforme Art. 71 do Decreto Municipal nº 32/2025. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.0. As futuras e eventuais despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão 
à conta das dotações orçamentárias: 
 

1426 – Secretaria Municipal de Agricultura(240) 

1526 – Secretaria Municipal de Esporte(256) 

777 – Secretaria Municipal de Saúde (146) 

972 – Secretaria Municipal de Saúde (152) 

952 – Secretaria Municipal de Saúde (151) 

743 – Secretaria Municipal de Saúde (139) 

720 – Secretaria Municipal de Saúde (138) 

1285 – Secretaria Municipal de Obras (199) 

391 – Secretaria Municipal de Planejamento e orçamento (72) 

464 – Secretaria Municipal de Educação (89) 

304 – Finanças (49) 

171 – Defesa Civil (24) 

240 – Secretaria Municipal de Administração (37) 

10 – Gabinete do Prefeito (2) 

171 – Assistência Social (1089) 

173 - Assistência Social (1120) 

 174 - Assistência Social (1144) 

155 - Assistência Social (1026) 

187 - Assistência Social (1226) 
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299 - Assistência Social (1036) 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16. A fiscalização da Ata de Registro de Preço será exercida pelo(a) servidor(a) DEVIDAMENTE 
NOMEADO (a) por portaria para FISCALIZAR ATAS DE REGISTRO DE PREÇO DA SECRETÁRIA 
DEMANDANTE, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo 
juízo. 
 
16.1 A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 
 
16.2 Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, 
não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 
verbais. 
 
16.3 Da decisão tomada pela Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer ao CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.0 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 005/2026 e seus anexos e as propostas da empresas 
classificadas para cada grupo, por ITEM. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.0 As partes contratantes elegem o foro de Comodoro/MT como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei n. 
14.133/21 
 
Comodoro, ...............de ...................2026. 
 
 

 
ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

               ............................ 
  FORNECEDORA(ª) 

CONTRATADO(ª) 
 

TESTEMUNHAS:  
Nome:  
RG nº:  
CPF nº:  
Assinatura: 
.................................................. 

 
Nome:  
RG nº:  
CPF nº:  
Assinatura: .................................................. 
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